
Proc. Administrativo 4- 453/2026

De: Maria P. - SMGP - SAAG - LIC

Para: SMGP - SAAG - LIC - Diretoria Técnica em Contratos e Licitação 

Data: 30/06/2026 às 10:53:30

Setores envolvidos:

SMIURB, SMJC, SMGP - SAAG - LIC, SMGP - SAAG - COMP

ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO PARA: Pavimentação Intertravada na Avenida dos

Cedros - Convênio Estadual nº 100994/2026

 

 Edital e anexos para assinatura.

_

 Atenciosamente, 

Maria Claudia da Silva Pio

Secretária Adjunto de Planejamento 

 

Anexos:

ANEXO_C_BDI_CRONOGRAMA_E_PLANILHA_ORCAMENTARIA.pdf
ANEXO_D_PROJETO.pdf
ANEXO_IB_TERMO_DE_REFERENCIA.pdf
ANEXO_IX_TERMO_DE_CONVENIO_redacted.pdf
ANEXO_I_A_ESTUDO_TECNICO_PRELIMINAR.pdf
EDITAL_CP_E_0142026.pdf
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ITENS DESCRIÇÃO %
AC Administraçao central 3,80%

S + G Seguros e Garantias 0,32%
R Riscos 0,50%
DF Despesas Financeiras 1,02%
L Lucro/Remuneração 6,64%
l Impostos/tributos 11,15%

PIS 0,65%
COFINS 3,00%
ISS 3,00%
Contribuição Previdenciaria 4,50%

26,85%

Obs.:

__________________________________
Responsável Técnico

Ricardo Oliveira Ragni de Castro Leite
CREA/SP: 507080107
ART: 2620252278010

quinta-feira, 18 de dezembro de 2025

OBRA: PAVIMENTAÇÃO INTERTRAVADA REUTILIZADA DE VIAS 
URBANAS 

LOCAL: AVENIDA DOS CEDROS - BAIRRO TOCA DO BUGIO - IGUAPE 
- SP

DF: taxa de despesas financeiras;

I: taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS, ISS e Contribuição Previdenciária).

Onde:

Para orçamentos considerando a Desoneração Fiscal deverá ser somada a alíquota de
4,5% referente a Contibuição Previdenciária no item impostos.

AC: taxa de administração central;
S: taxa de seguros;
R: taxa de riscos;

L: taxa de lucro/remuneração;

PREFEITURA  DE IGUAPE
ESTÂNCIA BALNEÁRIA

COMPOSIÇÃO DO BDI (acórdão 2622/2013-TCU-Plenário)

Fórmula usada no cálculo do BDI ou LDI (acórdão 2622/2013-TCU-
Plenário):

Taxa do BDI  (%)

G: taxa de garantias;
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ITEM VALOR SERV. 1 MÊS 2 MESES 3 MESES 4 MESES 5 MESES 6 MESES
100,00% 100,00%

R$ 12.070,94 R$ 12.070,94
28,49% 28,49% 43,01% 100,00%

R$ 12.835,50 R$ 12.835,50 R$ 19.376,65 R$ 45.047,65
10,00% 20,00% 35,00% 35,00% 100,00%

R$ 18.797,99 R$ 37.595,98 R$ 65.792,97 R$ 65.792,97 R$ 187.979,92
100,00% 100,00%

R$ 37.777,44 R$ 37.777,44

TOTAL R$ 282.875,95 R$ 24.906,44 R$ 31.633,49 R$ 56.972,63 R$ 65.792,97 R$ 65.792,97 R$ 37.777,44 R$ 282.875,95

FÍSICO 100% 8,80% 11,18% 20,14% 23,26% 23,26% 13,35% 100,00%

03 - AUTORIZAÇÕES

___________________________________________________
Responsável Técnico

Ricardo Oliveira Ragni de Castro Leite

ART: 2620252278010

CRONOGRAMA FÍSICO FINACEIRO

CREA/SP: 507080107

1. - SERVIÇOS PRELIMINARES

4. - CALÇADA/ACESSIBILIDADE

R$ 12.070,94

R$ 37.777,44

2 . - GUIA/SARJETA EXTRUSADA E 
SARJETÃO DE CONCRETO R$ 45.047,65

3. - PAVIMENTAÇÃO 
INTERTRAVADA REUTILIZADA R$ 187.979,92

quinta-feira, 18 de dezembro de 2025

OBRA: PAVIMENTAÇÃO INTERTRAVADA REUTILIZADA DE VIAS URBANAS
LOCAL: AVENIDA DOS CEDROS - BAIRRO TOCA DO BUGIO - IGUAPE - SP

GOVERNO DO MUNICIPIO DE IGUAPE
Estância Balneária – Princesa do Litoral Sul

Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras
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Versão: CDHU 199 c/ 
desoneração

Data Base: Agosto/2025

BDI = 26,85%

ITEM FONTE CODIGO DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
PREÇO 

UNIT. (R$) 
SEM BDI

PREÇO 
UNIT. (R$) 
COM BDI

VALOR (R$)

1 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 CDHU 02.08.020 Placa de identificação para obra M2 6,00        R$ 893,85 R$ 1.133,85 R$ 6.803,09

1.2 CDHU 01.20.280 Levantamento planimétrico de área pavimentada para veículo e 
pedestre M2 2.066,08 R$ 0,22 R$ 0,28 R$ 576,58

1.3 CDHU 02.10.060 Locação de vias, calçadas, tanques e lagoas M2 2.066,08 R$ 1,79 R$ 2,27 R$ 4.691,27
Sub Total R$ 12.070,94

2 GUIA/SARJETA EXTRUSADA E SARJETÃO DE CONCRETO
2.1 CDHU 11.18.040 Lastro de pedra britada M3 5,88        R$ 218,14 R$ 276,71 R$ 1.627,05
2.2 CDHU 54.06.151 Execução de perfil extrusado no local, sem concreto M3 22,98      R$ 411,51 R$ 522,00 R$ 11.995,56
2.3 CDHU 11.01.630 Concreto usinado, fck = 25 MPa - para perfil extrudado M3 22,98      R$ 616,13 R$ 781,56 R$ 17.960,26

2.4 CDHU 54.06.170 Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo PMSP em concreto com fck 
25 MPa M3 11,15      R$ 891,51 R$ 1.130,88 R$ 12.609,31

2.5 SINAPI 94273
Assentamento de Guia (meio - fio) em trecho reto, confeccionada em 
concreto pré-fabricado, dimensões 100X15X13X30 cm (comprimentox 
Base inferiorx base superior x altura) AF_01/2024

m 15,00      R$ 44,96 R$ 57,03 R$ 855,47

Sub Total R$ 45.047,65
3 PAVIMENTAÇÃO INTERTRAVADA REUTILIZADA

3.1 CDHU 54.01.400 Abertura de caixa até 25 cm, inclui escavação, compactação, 
transporte e preparo do sub-leito M2 2.066,08 R$ 26,39 R$ 33,48 R$ 69.163,50

3.2 CDHU 54.01.210 Base de brita graduada M3 161,40    R$ 281,84 R$ 357,51 R$ 57.702,76

3.3 CDHU 54.20.130 Reassentamento de pavimentação em lajota de concreto, espessura 
8 cm, com rejunte em areia M2 1.614,00 R$ 29,85 R$ 37,86 R$ 61.113,66

Sub Total R$ 187.979,92
4 CALÇADA/ACESSIBILIDADE

4.1 CDHU 09.01.020 Forma em madeira comum para fundação M2 50,63      R$ 103,63 R$ 131,45 R$ 6.655,54

4.2 CDHU 11.18.040 Lastro de pedra britada M3 17,69      R$ 218,14 R$ 276,71 R$ 4.895,01

4.3 CDHU 11.18.060 Lona plástica preta - uso geral M2 252,72    R$ 2,02 R$ 2,56 R$ 647,56

4.4 CDHU 10.02.020 Armadura em tela soldada de aço KG 245,14    R$ 10,08 R$ 12,79 R$ 3.134,47

4.5 CDHU 11.01.100 Concreto usinado, fck = 20 MPa M3 17,70      R$ 489,05 R$ 620,36 R$ 10.980,37

4.6 CDHU 11.16.060 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura M3 17,70      R$ 119,07 R$ 151,04 R$ 2.673,41

4.7 CDHU 11.16.220 Nivelamento de piso em concreto com acabadora de superfície M2 252,72    R$ 15,98 R$ 20,27 R$ 5.122,79

4.8 CDHU 11.20.050 Corte de junta de dilatação, com serra de disco diamantado para 
pisos M 67,52      R$ 11,72 R$ 14,87 R$ 1.003,80

4.8 SINAPI 105004
Rampa de Acessibilidade em concreto moldado in loco, em calçada 
nova com largura menor à 3,00 m, FCK 25MPA, com piso Podotátil. 
AF 03/2024

M² 16,58      R$ 126,72 R$ 160,74 R$ 2.664,49

Sub Total R$ 37.777,44
R$ 282.875,95TOTAL C/ BDI

Ricardo Oliveira Ragni de Castro Leite

BASE DE PREÇOS ADOTADA CDHU 199, SINAPI OUTUBRO/2025, COM DESONERAÇÃO
BDI APLICADO SOBRE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 26,85%

quinta-feira, 18 de dezembro de 2025

OBS:

CREA/SP: 507080107

3. AUTORIZAÇÕES

Responsável Técnico

ART: 2620252278010

Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras
OBRA: PAVIMENTAÇÃO INTERTRAVADA REUTILIZADA DE VIAS URBANAS

PLANILHA ORÇAMENTARIA

GOVERNO DO MUNICIPIO DE IGUAPE
Estância Balneária – Princesa do Litoral Sul

LOCAL: AVENIDA DOS CEDROS - BAIRRO TOCA DO BUGIO - IGUAPE - SP
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Localização Avenida dos Cedros

LEGENDA

REV. DESCRIÇÃO DATA EXEC. VERIF. APROV.

ESCALA

DATA

VERIF. FOLHA

TITULO

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

AS INFORMAÇÕES DESTE DOCUMENTO SÃO PROPRIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUAPE, SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGUAPE SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA. E OBRAS

PROJETO BÁSICO

Ricardo Oliveira Ragni de Castro Leite
CREA/SP: 507080107 | ART: 2620252278010

BAIRRO-TOCA-DO-BUGIO

PAVIMENTAÇÃO-INTERTRAVADA-REUTILIZADA-DE-VIAS

PAVIMENTAÇÃO-INTERTRAVADA-DE-TRECHO-DA-AVENIDA-CEDROS

01/01INDICADA

19/11/2025
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PAVIMENTAÇÃO-INTERTRAVADA-REUTILIZADA-DE-VIAS
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE PAVIMENTAÇÃO INTERTRAVADA REUTILIZADA DE VIAS 

URBANAS 
 

Termo de Referência (TR) 
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para execução de pavimentação intertravada reutilizada em via 
urbana, incluindo preparação do subleito e base, reassentamento das lajotas de concreto, implantação de 
drenagem superficial (guias, sarjetas e sarjetões) e execução de calçada no lado com maior trafego de 
pedestre da via, na Avenida dos Cedros, Bairro Toca do Bugio, conforme projetos, memorial descritivo e 
demais documentos técnicos integrantes do processo. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de melhoria das condições de mobilidade urbana, 
segurança viária e qualificação do espaço público na Avenida dos Cedros, atualmente afetada por 
irregularidades na via, falhas na drenagem superficial e ausência de infraestrutura adequada para circulação 
de pedestres. 
A adoção da pavimentação intertravada reutilizada atende aos princípios da economicidade, 
sustentabilidade ambiental e eficiência, permitindo o reaproveitamento de materiais existentes em bom 
estado, redução de resíduos da construção civil e otimização dos recursos públicos, sem prejuízo ao 
desempenho técnico da solução. 
A execução da calçada no lado da via com maior trafegabilidade é indispensável para garantir 
acessibilidade, segurança e conforto aos pedestres, promovendo mobilidade urbana mais inclusiva e 
ordenada. 
A contratação está alinhada ao interesse público e aos princípios da administração, em conformidade com 
a Lei nº 14.133/2021. 
A disponibilidade orçamentária necessária para a execução do objeto encontra-se assegurada por meio das 
Notas de Reserva nº 112/2026 e nº 113/2026, emitidas pela Secretaria Municipal de Gestão e 
Planejamento, contemplando integralmente os recursos necessários à contratação, compreendendo recursos 
do Convênio nº 100994/2026 e respectiva contrapartida municipal. 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para execução de pavimentação 
intertravada reutilizada na Avenida dos Cedros – Bairro Toca do Bugio, por meio do reaproveitamento de 
blocos intertravados provenientes de outras vias urbanas, previamente selecionados, avaliados e em 
condições adequadas de reutilização. 
Os serviços compreendem a preparação da base e o reassentamento dos blocos intertravados reutilizados, 
rejuntamento, compactação final e acabamentos necessários para garantir a estabilidade, durabilidade e 
desempenho do pavimento. 
Como parte integrante da solução, serão executadas obras de drenagem superficial, incluindo a 
implantação de guias, sarjetas e sarjetões, com o objetivo de assegurar o correto escoamento das águas 
pluviais, eliminar pontos de acúmulo de água e reduzir a ocorrência de patologias no pavimento. 
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A solução contempla ainda a execução de calçada no lado onde há maior trafegabilidade de pedestres, 
conforme projeto técnico, garantindo condições adequadas de acessibilidade, segurança e conforto para a 
circulação de pedestres, em atendimento às normas técnicas e diretrizes de mobilidade urbana. 
Todos os serviços serão executados de forma integrada e coordenada, observando as normas técnicas 
aplicáveis, as boas práticas de engenharia e as especificações do projeto, visando à melhoria da mobilidade 
urbana, da segurança viária, da acessibilidade e da qualidade do espaço público, com racionalização de 
custos e reaproveitamento de materiais existentes. 
Os blocos intertravados reutilizados serão disponibilizados pela Prefeitura Municipal de Iguape, oriundos 
de remoções realizadas em vias públicas municipais e armazenados em área própria da Administração, 
cabendo à contratada a seleção, transporte interno, preparo, reassentamento e demais serviços necessários à 
execução do pavimento. 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

A execução dos serviços deverá observar rigorosamente os projetos técnicos, o memorial descritivo e a 
planilha orçamentária, bem como atender integralmente às normas técnicas aplicáveis, em especial as 
normas da ABNT relacionadas à construção civil, instalações prediais e acessibilidade. 
A empresa contratada deverá possuir capacidade técnica comprovada para execução de obras de natureza 
similar, além de dispor de equipe técnica qualificada, sob responsabilidade de profissional devidamente 
habilitado junto ao CREA ou CAU. 
Os materiais empregados deverão ser de primeira qualidade e atender às especificações técnicas previstas, 
sendo vedada a utilização de produtos que não possuam conformidade com normas técnicas ou 
certificações exigidas. 
A execução deverá ocorrer de forma planejada e organizada, garantindo a segurança dos trabalhadores, 
moradores, pedestres e usuários da via pública, com a devida sinalização e controle do tráfego durante a 
execução dos serviços. 

 Modalidade de Contratação: Concorrência Eletrônica.  
Art. 28 – II - Deve ser utilizada para contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços 

comuns e especiais de engenharia. 

 Regime de Execução: Empreitada por Preço Global.  
Definido com base no artigo 46 da lei 14.133/2021 (inciso II). 

 

4.1. QUANTIDADE DE SERVIÇOS 

A quantidade de serviços a serem executados encontra-se detalhada na planilha orçamentária integrante 
deste Termo de Referência, elaborada com base em levantamentos técnicos realizados in loco, projetos e 
memorial descritivo. 
Os quantitativos foram definidos considerando as características da área de intervenção na Avenida dos 
Cedros, no Bairro Toca do Bugio, contemplando os serviços necessários à execução da pavimentação 
intertravada com blocos reutilizados provenientes de outras vias urbanas, incluindo serviços preliminares, 
execução de guias e sarjetas, abertura de caixa, preparo do subleito, execução de base em brita graduada, 
reassentamento dos blocos intertravados, bem como a execução de calçadas e dispositivos de 
acessibilidade. 
Os quantitativos apresentados constituem estimativa técnica, podendo sofrer variações durante a execução 
em função das condições reais da via, do aproveitamento dos materiais reutilizados e de ajustes necessários 
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à adequada execução do objeto, desde que devidamente justificados e autorizados pela Administração, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. 
A planilha orçamentária constitui o instrumento de referência para a definição das quantidades e 
composição dos serviços a serem executados. 
 

5. PREVISÃO DE DATA PARA INÍCIO E CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS 
O prazo da execução dos serviços será de no máximo 6 (seis) meses, de acordo com o cronograma físico-
financeiro da obra, a contar da data da última assinatura do representante legal da empresa na ordem de 
serviço (que deverá ser realizada nos prazos máximos definidos pela administração), salvo em casos em 
que seja estabelecido no próprio documento data para o início dos serviços, podendo ser prorrogado nos 
termos do artigo 111,da Lei nº 14.133/21. 
A empresa CONTRATADA, se obriga a dar início às obras objeto da presente Licitação, num prazo de, no 
máximo, 05 (cinco) dias a contar da data de ciência pela CONTRATADA da A.I.S. Autorização de Início 
dos Serviços, emitida pela fiscalização da CONTRATANTE. 
 

6. AVALIAÇÃO PRÉVIA DO LOCAL DA EXECUÇÃO  
A avaliação prévia do local da execução é recomendável para o conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo facultada a realização de vistoria prévia ou a apresentação 
de declaração formal de pleno conhecimento das condições locais, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
A equipe técnica da Secretaria de Infraestrutura Urbana e Obras da Prefeitura Municipal de Iguape ficará à 
disposição para realização da vistoria prévia, até 24 horas antes da data de realização do certame, das 08:00 
às 11:00 horas e das 13:30 às 17:00, através do Telefone (13)  3848-6810, ficando estabelecido como local 
de saída a sede da Secretaria de Infraestrutura Urbana e Obras- sito à Avenida Adhemar de Barros, n.º 
1.070 – Porto do Ribeira – Iguape/SP,  inscrita no CNPJ/MF sob o n° 45.550.167/0001-64 , sendo 
disponibilizados datas e horários diferentes para os eventuais interessados. (art. 64 § 4º da Lei 
14.133/2021). 
Podendo ser substituído a vistoria por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante 
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. (art. 62 3º§ da Lei 
14.133/2021). 

 

7. SUBCONTRATAÇÃO 

 Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o CONTRATADO 
poderá subcontratar partes do objeto até o limite autorizado de 50% (cinquenta por cento), excetuando as 
funções de gerência, direção e chefia, que serão de exclusividade do contratado. (art.122 da Lei nº 
14.133/2021). 
   O CONTRATADO deverá apresentar à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado (caso ocorra), que será avaliada e juntada aos autos do processo licitatório. (art. 
122 §1º da Lei 14.133/2021).  
 A qualificação técnica será demonstrada por meio de atestados relativos a potencial subcontratado, 
limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto licitado. (art.67 §9º da Lei 14.133/2021). 
 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente desta 
Administração Pública Municipal ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
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fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. (art.122 § 3º da Lei nº 14.133/2021). 
 

8. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  

I - Em se tratando de obras e serviços: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 
contrato. (art.140 §1º da Lei 14.133/2021). 
 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 
nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. (art.140 §2º da Lei 14.133/2021). 
 Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão, conforme 
Decreto Municipal nº 3.125 de 29 dezembro 2023. 
 
a) Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado informando o término 
da execução;  
b) Definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, 
salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato convocatório ou no contrato. 
 Em se tratando de obras, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo 
prazo mínimo de 05 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais 
e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da 
ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará 
responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição. (art.140 § 6º Lei 
14.133/2021). 

 

9. GARANTIA CONTRATUAL  

 A CONTRATADA deverá apresentar nos termos do art. 96, § 1º da Lei nº 14.133/2021, a garantia 
contratual, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato e termos Aditivos de valores, caso 
ocorra, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato. 
Cabe ao licitante vencedor optar por uma das seguintes modalidades de garantia em conformidade com o 
art. 96, § 1º da Lei nº 14.133/2021. 
 
I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro 
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados 
por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
II -  Seguro-garantia; 
III - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 
pelo Banco Central do Brasil; 
IV - Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

 

10. RECOMENDAÇÕES GERAIS 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  R
IC

A
R

D
O

 O
LI

V
E

IR
A

 R
A

G
N

I D
E

 C
A

S
T

R
O

 L
E

IT
E

 e
 A

N
T

O
N

IO
 M

A
T

H
E

U
S

 D
A

 V
E

IG
A

 N
E

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//i
gu

ap
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

17
C

-3
2E

8-
F

59
8-

86
62

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

17
C

-3
2E

8-
F

59
8-

86
62



G O V E R N O  D O  M U N I C I P I O  D E  I G U A P E  
E s t â n c i a  B a l n e á r i a  –  P r i n c e s a  d o  L i t o r a l  S u l  
S e c r e ta r ia  M u n i c i pa l  d e  I n f r a e s t r u tu r a  U r b a n a  e  O b r a s  

 

Av Adhemar de Barros, 1070, Porto do Ribeira, CEP 11920-000, Iguape/SP. Tel 13 3848 6810, ramal 6829 
e-mail: obras@iguape.sp.gov.br 

 A fiscalização caberá à Prefeitura Municipal de Iguape; 
 A Contratada deverá manter o diário de obra devidamente preenchido conforme formato a ser 

fornecido pela fiscalização, uma cópia da ART do responsável técnico da Contratada e uma versão 
do projeto impressa e aprovada pela fiscalização. Para tanto, deverá imprimir as folhas de projeto 
na quantidade que julgar necessária, e encaminhar à fiscalização para aprovação e visto; 

 A Contratada é responsável pela segurança do trabalho e do meio ambiente, e está obrigada a 
cumprir toda a legislação vigente, estando sujeita à fiscalização também quanto ao cumprimento 
desta; 

 A Contratada deve providenciar para seus funcionários, prestadores de serviço e visitantes da obra 
equipamentos de proteção individual conforme preconizar a legislação vigente; 

 A execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente às especificações fornecidas pela 
fiscalização e pelas normas pertinentes, cujo conhecimento por parte da Contratada é subentendido; 

 Os materiais só poderão ser empregados após aprovação expressa da fiscalização; 
 Será executado o controle de qualidade baseado nas normas pertinentes de todo e qualquer 

material, componente e serviço que tome parte na execução da obra, através de ensaios em corpos 
de prova e amostras retiradas, por empresa (s) especializada (s), idônea (s), contratada (s) pela 
Contratada; 

 Em caso de dúvidas a fiscalização deverá ser consultada e qualquer modificação só poderá ser feita 
após anuência expressa da mesma. 

 A proponente contratada deverá apresentar na Secretaria de Infraestrutura Urbana e Obras, sempre 
que lhe for solicitado, os seguintes documentos: 

 
I. ART e/ou RRT de Execução, assinada pelo profissional indicado como engenheiro 

responsável na habilitação do processo; 
II. Alvará de Construção; 
III. Orçamento e cronograma em meio digital; 
IV. Relação dos empregados que trabalharam de forma direta ou indireta na execução dos 

serviços, comprovado através da ficha de registro; 
V. GFIP; 
VI. CND; 

 
 Executar a limpeza do trecho ao final dos serviços; 
 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato; (art.118 da lei 14.133/2021); 
 Afixar placa nos locais das obras, conforme modelo a ser fornecido pelo Órgão Licitante, no 

período inserido entre a data da assinatura do Contrato e o início dos serviços. 
 

11. Modelo de Execução do Objeto  
O modelo de execução do objeto será realizado por meio de empreitada global. Neste modelo, a empresa 
contratada se compromete a executar todas as etapas da obra, desde o fornecimento de materiais até a mão 
de obra necessária, pelo preço global estipulado no contrato. Isso inclui não apenas a execução das obras 
em si, mas também o fornecimento de todos os materiais, equipamentos, mão de obra e demais despesas 
necessárias para a conclusão do projeto dentro do prazo estabelecido. 

 

12. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO: 
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Gestão compartilhada entre a fiscalização da Prefeitura de Iguape e a equipe de gestão da empresa 
contratada. Reuniões periódicas para acompanhamento do progresso e qualidade dos serviços. 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 

12.1. FISCALIZAÇÃO 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º).  

 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

 O fiscal do contrato, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário.  

 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente 
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 
 

12.2. GESTOR DO CONTRATO 
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
 

12.3. INDICADORES DOS SERVIDORES QUE COMPÕEM A EQUIPE RESPONSÁVEL PELA 

FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da lei 14.133/2021. 
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12.4. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
Medição conforme entregas e etapas concluídas, com base nos preços unitários dos itens contratados. 
Pagamento mediante apresentação de notas fiscais e aprovação pela fiscalização. 
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado, efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
No dever de pagamento pela Administração Pública Municipal, será observada a ordem cronológica para 
cada fonte diferenciada de recursos, subdividida nas seguintes categorias de contratos (art.141 da Lei 
14.133/2021). 
 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

A seleção do fornecedor será realizada por meio de processo licitatório, conforme estabelecido pela Lei 
14.133/2021 e Decreto Municipal nº 3.125/2023. A modalidade de licitação será Concorrência 
Eletrônica. 
 

13.1.  CRITÉRIO DE SELEÇÃO: 

• Menor Preço Global: A empresa que apresentar o menor preço global para a execução dos serviços 
será a escolhida, desde que atenda plenamente às especificações técnicas e comprove capacidade 
técnica e operacional para a realização da obra. 

• Especificação Técnica: A empresa deve atender integralmente às especificações técnicas detalhadas 
no Termo de Referência, garantindo a qualidade e adequação dos serviços e materiais fornecidos. 

O processo de seleção que garanta ao Município a escolha do fornecedor que melhor atenda às suas 
necessidades e que ofereça o melhor preço se dará da seguinte forma: 
 

13.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

- Comprovação de existência jurídica da pessoa, através de ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com a comprovação da publicação 
na imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas alterações, caso existam. 
- Documento do representante legal com foto. 
 

13.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (ART.68 DA LEI 14.133/2021). 

a) Inscrição no Cadastro de Pessoais Físicas (CPF) ou no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ),  
b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Regularidade perante a Fazenda Federal; relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta 

licitação; 
d) Regularidade perante a Fazenda Estadual; 

ORDE
M 

NOME / CPF CARGO/FUNÇÃO DESPACHO 

1 Daniel Silva Teixeira Secretario Adjunto Municipal de 
Infraestrutura Urbana e Obras GESTOR 

2 Ricardo Oliveira Ragni de Castro leite Secretario Municipal de 
Infraestrutura Urbana e Obras FISCAL 
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e) Regularidade perante a Fazenda Municipal, relativa ao Município da sede do licitante; relativa ao 
Município da sede do licitante; relativa ao Município da sede do licitante; ou outra equivalente, na 
forma da Lei, Tributos Mobiliários 

f) Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 

g) Regularidade perante a Justiça do Trabalho (certidão negativa de débitos trabalhistas); 
 

13.4. Habilitação Econômica-Financeira 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. (art. 69 

inciso II da Lei 14.133/2021). 
b) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, 
alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

c) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 

d) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 
- Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 

e) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

f) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. 

g) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped 

h) Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/2021, será exigida a Garantia da Proposta, limitada a 1% (um 
por cento) do valor estimado da contratação, devendo ser apresentada pela licitante como requisito de 
pré-habilitação, por uma das seguintes modalidades: 
- Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, conforme 
definição do Ministério da Fazenda; 
- Seguro-garantia; 
- Fiança bancária emitida por instituição autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

i) Caso a licitante opte por caução em dinheiro, esta deverá ser depositada na conta: Banco do Brasil 
(001), Agência 4656-6, Conta Corrente 17906-X, em nome da Prefeitura Municipal de Iguape, 
devendo ser anexado o respectivo comprovante de depósito identificado com o número do CNPJ da 
licitante. 

j) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins de 
habilitação, patrimônio líquido mínimo correspondente a 10% do valor total estimado da contratação. 

k) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 65, §1º). 

l) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 
13.5. Habilitação Técnica Profissional / Operacional (art.67 da Lei 14.133/2021). 
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A) OPERACIONAL  
- Registro ou inscrição da empresa, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA da região 
a que estiverem vinculados. No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados 
ou inscritos no CREA-SP, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por 
ocasião da assinatura do contrato.  
- Qualificação Operacional – Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível/similar em características e quantidade com o objeto da licitação, comprovada através de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado nas 
entidades profissionais competentes, limitada ao percentual de 50% (cinquenta por cento), dos serviços 
relacionados abaixo, conforme Súmula 24 do TCE/SP pela licitante para o presente edital é:  
 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN QUANT. QUANT. 
MÍNIMA 

Execução de perfil extrusado no local, sem concreto M3 22,98 11,49 

Concreto usinado, fck = 25 MPa - para perfil extrudado M3 22,98 11,49 

Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo PMSP em concreto com fck 
25 MPa 

M3 11,15 5,58 

Abertura de caixa até 25 cm, inclui escavação, compactação, transporte 
e preparo do sub-leito 

M2 

 

2.066,08 1.033,04 

Base de brita graduada M3 161,40 80,70 

Reassentamento de pavimentação em lajota de concreto, espessura 8 
cm, com rejunte em areia 

M2 1614,00 807,00 

B) PROFISSIONAL 
- Registro ou inscrição do profissional, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA da 
região a que estiverem vinculados; 
- Comprovação da existência em quadro permanente da licitante, na data da licitação, de profissional de 
nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade profissional competente, detentor (es) de 
atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no CREA da região onde os serviços 
foram executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de Acervo Técnico — CAT, 
expedidas por este Conselho, que comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado para órgão ou entidade 
da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, 
para empresa privada, serviços de características técnicas semelhantes. 
- Comprovação de vínculo profissional pode se dar mediante contrato social, registro na carteira 
profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional 
autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços (súmula 
25) TCE. 
- Para avaliação e validação dos atestados de capacidade do(s) responsável(eis) técnico(s) da empresa 
licitante, será aceito mínimo de 01 (um) Atestado que o(s) responsável(eis) já executou(aram) devidamente 
registrado(s), igual(is) ou similar(es) do objeto da presente licitação, compatível com o(s) item(ns) 
descrito(s) no quadro abaixo: 
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G O V E R N O  D O  M U N I C I P I O  D E  I G U A P E  
E s t â n c i a  B a l n e á r i a  –  P r i n c e s a  d o  L i t o r a l  S u l  
S e c r e ta r ia  M u n i c i pa l  d e  I n f r a e s t r u tu r a  U r b a n a  e  O b r a s  

 

Av Adhemar de Barros, 1070, Porto do Ribeira, CEP 11920-000, Iguape/SP. Tel 13 3848 6810, ramal 6829 
e-mail: obras@iguape.sp.gov.br 

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN 

Execução de perfil extrusado no local, sem concreto M3 

Concreto usinado, fck = 25 MPa - para perfil extrudado M3 

Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo PMSP em concreto com fck 25 
MPa 

M3 

Abertura de caixa até 25 cm, inclui escavação, compactação, transporte e 
preparo do sub-leito 

M2 

 

Base de brita graduada M3 

Reassentamento de pavimentação em lajota de concreto, espessura 8 cm, 
com rejunte em areia 

M2 

  
- A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da 
licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do 
valor total estimado da contratação. (Art.67 §1º da Lei 14.133/2021).  
- Relação da equipe técnica e máquinas e/ou equipamentos, disponíveis para a execução da obra ora 
licitada, em conformidade com o art. 67, inciso III da Lei 14.133/2021). (Modelo anexo IV). 
 

14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

As estimativas do valor da contratação estão detalhadas na planilha orçamentária, acompanhadas dos 
preços unitários referenciais e memórias de cálculo. A estimativa inicial de custos é de R$ 282.875,95, 
sendo R$ 140.000,00 de repasse estadual e R$ 142.875,95 de contrapartida do Município, contemplando o 
fornecimento de material e mão de obra para execução do serviço, com o percentual do BDI (Benefícios e 
Despesas Indiretas) de 26,85%, conforme composição. 
 

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A contratação está de acordo com a disponibilidade orçamentária prevista no Plano Plurianual (PPA) e na 
Lei Orçamentária Anual (LOA) do município. 
Este Termo de Referência estabelece as diretrizes e requisitos para a contratação dos serviços de Execução 
de pavimentação intertravada reutilizada de vias urbanas, visando garantir a qualidade e eficiência na 
execução do objeto. 
Ressalta-se que a reserva orçamentária correspondente será formalizada e encaminhada oportunamente, 
após a adoção das providências administrativas necessárias. 

Iguape, 22 de Junho de 2026 

 
Ricardo Oliveira Ragni de Castro Leite 

Responsável Técnico 
CREA-SP 507080107 
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MUNICIPIO DE IGUAPE
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO E PLANEJAMENTO

Data: 19/06/2026 15:49:15
45.550.167/0001-64 Usuário:   / 445.***.***-67
Nota de Reserva

Sistema CECAM

NOTA DE RESERVA Nrº 112

Data: 16/06/2026
Processo:                     
Ficha: 231
Interessado: SECRETARIA MUNIC DE INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS
Modalidade: OUTROS/NÃO APLICÁVEL
Validade:                                                   

CLASSIFICAÇÃO

Orgão: 02.00.00' PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária: 02.25.00 SECRETARIA MUNIC. DE INFRAESTRUTURA URBANA E 
Unidade de Executora: 02.25.00 SECRETARIA MUNIC. DE INFRAESTRUTURA URBANA E 
Função/Sub-Função: 15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA
Programa: 0023 MANUTENCAO E ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIP
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2035 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE OBRAS COM ADAPTAC
Classificacao Econômica: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

Destinação Recurso: 02.100.0106 PAVIMENTACAO DA AVENIDA DOS CEDROS

Valor da Reserva 140.000,00 ( cento e quarenta e mil reais )

Especificação da Despesa:
Pavimentação intertravada na Avenida dos Cedros. Memorando 3988/2026.

Reservado nas Cotas:
6 140.000,00

IGUAPE, 16 de Junho de 2026

44561898867

(Página: 1 / 2)
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MUNICIPIO DE IGUAPE
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO E PLANEJAMENTO

Data: 19/06/2026 15:49:15
45.550.167/0001-64 Usuário:   / 445.***.***-67

Sistema CECAM

NOTA DE RESERVA Nrº 113

Data: 16/06/2026
Processo:                     
Ficha: 230
Interessado: SECRETARIA MUNIC DE INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS
Modalidade: OUTROS/NÃO APLICÁVEL
Validade:                                                   

CLASSIFICAÇÃO

Orgão: 02.00.00' PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária: 02.25.00 SECRETARIA MUNIC. DE INFRAESTRUTURA URBANA E 
Unidade de Executora: 02.25.00 SECRETARIA MUNIC. DE INFRAESTRUTURA URBANA E 
Função/Sub-Função: 15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA
Programa: 0023 MANUTENCAO E ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIP
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2035 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE OBRAS COM ADAPTAC
Classificacao Econômica: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

Destinação Recurso: 01.110.0000 GERAL

Valor da Reserva 142.875,95 ( cento e quarenta e dois mil, oitocentos e setenta e cinco reais e 
noventa cinco centavos )

Especificação da Despesa:
Pavimentação intertravada na Avenida dos Cedros. Memorando 3988/2026.

Reservado nas Cotas:
6 142.875,95

IGUAPE, 16 de Junho de 2026

44561898867

(Página: 2 / 2)
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TERMO DE CONVÊNIO 100994/2026

 

Termo de convênio que celebram o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Governo e Relações 
Institucionais, e o Município de IGUAPE, tendo por objeto a transferência de recursos financeiros para execução de 
Pavimentação Intertravada na Avenida dos Cedros no município, no âmbito do Programa Articulação Municipal e 
Consórcio de Municípios.

O Estado de São Paulo, por intermédio de sua Secretaria de Governo e Relações Institucionais, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 08.755.269/0001-90, neste ato representada por seu Titular, Sr. ROBERTO RIBEIRO CARNEIRO, inscrito no 
CPF/MF sob o , nos termos da autorização constante do Decreto nº 61.229, de 17 de abril de 2015, e 
do despacho autorizativo publicado no DOE de 30/03/2026, doravante denominado ESTADO, e o Município de IGUAPE
, inscrito no CNPJ/MF sob nº 45.550.167/0001-64, neste ato representado por seu Prefeito SALVADOR JOSÉ 
BARBORA JUNIOR, doravante denominado MUNICÍPIO, celebram o presente convênio, que se regerá no que couber, 
pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pela Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, e pelo Decreto nº 
66.173, de 26 de outubro de 2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Constitui objeto do presente convênio a transferência de recursos financeiros 
para execução de  Pavimentação Intertravada na Avenida dos Cedros no município, de acordo com o correspondente 
Plano de Trabalho, que integra o presente instrumento, na seguinte conformidade:

Via Beneficiada
Item Nome da Via/Trecho Extensão Área
1 Avenida dos Cedros – Trecho entre Rua Projetada B e a Rua Um 168,78,00 1.614,00
Total 168,78 m 1.614m²

Área Total da Pavimentação Intertravada: 1.614m².
Extensão Total da Pavimentação Intertravada: 168,78m.
Os valores apresentados para intervenção nestas vias são de R$ 140.000,00 de aporte do Estado, a ser realizada em
parcela única.
O local é domínio público, conforme informado pela prefeitura municipal.

Serviços a Executar
Placa de identificação para obra : 6,00 M2
Levantamento planimétrico de área pavimentada para veículo e pedestre: 2.066,08 M2
Locação de vias, calçadas, tanques e lagoas: 2.066,08 M2
Lastro de pedra britada: 5,88 M3
Execução de perfil extrusado no local, sem concreto: 22,98 M3
Concreto usinado, fck = 25 MPa - para perfil extrudado: 22,98M3
Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo PMSP em concreto com fck 25 Mpa : 11,15 M3
Assentamento de Guia (meio - fio) em trecho reto, confeccionada em concreto pré-fabricado, dimensões
100X15X13X30 cm (comprimento x Base inferior x base superior x altura) AF_01/2024: 15,00 m
Abertura de caixa até 25 cm, inclui escavação, compactação, transporte e preparo do sub-leito: 2.066,08 M2
Base de brita graduada: 161,40 M3
Reassentamento de pavimentação em lajota de concreto, espessura 8 cm, com rejunte em areia: 1.614,00 M2
Forma em madeira comum para fundação: 50,63 M2
Lastro de pedra britada : 17,69 M3
Lona plástica preta - uso gera:l 252,72 M2
Armadura em tela soldada de aço: 245,14 KG
Concreto usinado, fck : 20 Mpa 17,70 M3

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 
SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS

.                                                 .
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Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura: 17,70 M3
Nivelamento de piso em concreto com acabadora de superfície: 252,72 M2
Corte de junta de dilatação, com serra de disco diamantado para pisos: 67,52 M
Rampa de Acessibilidade em concreto moldado in loco, em calçada nova com largura menor à 3,00 m, FCK 25MPA,
com piso Podotátil. AF 03/2024: 16,58 M2
 

PARÁGRAFO ÚNICO: O Secretário de Governo e Relações Institucionais, após manifestação favorável do 
Subsecretário de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais, amparada em pronunciamento do setor 
técnico da referida Subsecretaria, poderá autorizar modificações incidentes sobre o Plano de Trabalho de que trata o 
"caput", para sua melhor adequação técnica ou financeira, vedadas a alteração do objeto do ajuste e o acréscimo de 
valor, desde que:

I - não importem transposição, remanejamento ou transferência de recursos de uma categoria de programação para 
outra ou de um órgão para outro;:

II - seja apresentada justificativa objetiva pelo MUNICÍPIO; e

III - seja mantido o que foi pactuado quanto as suas características.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO: O controle e a fiscalização da 
execução do presente ajuste incumbirão, pelo ESTADO, à Secretaria de Governo e Relações Institucionais, por sua 
Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais, e, pelo MUNICÍPIO, ao seu 
representante para tanto indicado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES: Para a execução do presente convênio, constituem 
obrigações dos partícipes:

I - DO ESTADO:

a) analisar e aprovar a documentação técnica e administrativa exigida previamente à celebração do convênio, bem 
assim as prestações de contas dos recursos repassados e os laudos de vistoria técnica da obra;

b) supervisionar a execução da obra objeto do presente convênio, de responsabilidade técnica do MUNICÍPIO;

c) repassar recursos financeiros ao MUNICÍPIO, de acordo com as Cláusulas Quarta e Quinta do presente convênio;

II - DO MUNICÍPIO:

a) iniciar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade, a execução da obra de que cuida a Cláusula 
Primeira deste convênio, em conformidade com o Plano de Trabalho e com observância da legislação pertinente, bem 
como dos melhores padrões de qualidade e economia aplicáveis à espécie, com início no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias contados da data de assinatura do presente ajuste, prorrogável por igual período, na forma do parágrafo 
único da Cláusula Primeira;

b) cumprir o disposto na Lei nº 9.938, de 17 de abril de 1998, com relação à acessibilidade para pessoas com 
deficiência;

c) aplicar os recursos financeiros recebidos do ESTADO exclusivamente para os fins aludidos no presente convênio;

d) colocar à disposição do ESTADO a documentação referente à aplicação dos recursos financeiros, permitindo ampla 
fiscalização do desenvolvimento da obra objetivada neste ajuste;

e) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros recebidos, conforme Manual de Orientação fornecido pelo 
ESTADO, sem prejuízo do atendimento às instruções específicas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 
SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS
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f) complementar, com recursos financeiros próprios, aqueles repassados pelo ESTADO, cobrindo o custo total da 
execução da obra;

g) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros, resultantes da execução 
do objeto do presente convênio, e por eventuais danos ou prejuízos causados a terceiros, isentando o ESTADO de 
qualquer responsabilidade;

h) instalar e manter legível placa de identificação, de acordo com o modelo oficial fornecido pelo ESTADO, desde o 
início da execução do objeto descrito na Cláusula Primeira até a realização de vistoria final a ser realizada pelos 
técnicos de engenharia do ESTADO;

i) manter a regularidade perante os órgãos de controle;

j) manter atualizada a escrituração contábil dos atos relativos à execução do objeto descrito na cláusula primeira.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas a que se refere a alínea "e" do inciso II desta cláusula será 
encaminhada pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, e será encartada aos autos do processo correspondente para exame por 
parte do órgão competente, sempre que solicitado, bem como quando houver:

1.necessidade de liberação do remanescente financeiro, conforme estabelecido na Cláusula Quinta deste instrumento, 
para continuidade da execução do objeto conveniado;

2. mudança de exercício fiscal, a fim de atender determinação do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, visando 
à demonstração da aplicação financeira dos recursos recebidos e as atividades executadas no exercício anterior.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente convênio, não tendo 
ocorrido a utilização total dos recursos financeiros recebidos do ESTADO, fica o MUNICÍPIO obrigado a restituir, no 
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da data do evento, sob pena de imediata instauração da tomada de 
contas especial do responsável, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
das aplicações financeiras, acrescidos da remuneração da caderneta de poupança, computada desde a data do 
repasse e até a data da efetiva devolução, devendo encaminhar o respectivo comprovante de depósito bancário à 
Secretaria de Governo e Relações Institucionais.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O ESTADO informará o MUNICÍPIO sobre eventuais irregularidades encontradas na 
prestação de contas, as quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de 
recebimento desta comunicação, aplicando-se o mesmo procedimento do parágrafo segundo desta cláusula no caso de 
recolhimento de valores utilizados indevidamente.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR: O valor do presente convênio é de R$ 282.875,95 (duzentos e oitenta e dois mil, 
oitocentos e setenta e cinco reais e noventa e cinco centavos) dos quais R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) 
são de responsabilidade do ESTADO e R$ 142.875,95 (cento e quarenta e dois mil, oitocentos e setenta e cinco reais e 
noventa e cinco centavos), de responsabilidade do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos de responsabilidade do 
ESTADO serão repassados ao MUNICÍPIO, após a expedição da ordem de serviço, em conformidade de acordo com o 
artigo 1º do Decreto nº 68.484, de 26/04/2024 e com o Plano de Trabalho, desde que atendidas as formalidades legais 
e regulamentares vigentes, nas seguintes condições:

 

1ª parcela: no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), a ser paga após a expedição da ordem de serviço;

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Em qualquer caso, a liberação da parcela única ou da primeira parcela fica condicionada à 
expedição de ordem de serviço e, no caso das parcelas subsequentes, à aprovação da prestação de contas atinente às 
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anteriores.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Não será repassado ao MUNICÍPIO qualquer recurso de responsabilidade do ESTADO que 
ultrapasse o valor total necessário à conclusão do objeto e de cada uma das etapas previstas no plano de trabalho.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Deverá o MUNICÍPIO, como condição prévia à transferência de qualquer recurso do 
ESTADO, fornecer documentação que comprove o custo efetivo final para a execução do objeto do presente convênio.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DE SUA APLICAÇÃO: Os recursos de responsabilidade do 
ESTADO a serem transferidos ao MUNICÍPIO são originários do Tesouro do Estado e onerarão a classificação 
funcional programática  04.127.5126.4477.0000 - Articulação Municipal e Consórcio de Municípios, e a categoria 
econômica  4.4.40.51.01 - Transferências à Municípios - Obras, ao passo que os recursos a cargo do MUNICÍPIO 
oneração a classificação funcional programática 02.25.00.3.3.90.39.00 e a categoria econômica 44.90.51.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos transferidos pelo ESTADO ao MUNICÍPIO, em função deste ajuste, bem como 
os recursos da contrapartida do MUNICÍPIO, quando houver, serão depositados em única conta vinculada ao convênio, 
no Banco do Brasil S.A., devendo ser aplicados, exclusivamente, na execução do objeto deste convênio.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O MUNICÍPIO deverá observar ainda:

1. todos os pagamentos decorrentes da execução do objeto conveniado deverão ser realizados através da conta 
vinculada ao convênio;

2. no período correspondente ao intervalo entre a liberação dos recursos e a sua efetiva utilização, estes deverão ser 
aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.A., em caderneta de poupança, se a previsão do seu uso for igual ou 
superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em 
títulos da dívida pública, quando a utilização dos recursos verificar-se em prazos inferiores a um mês;

3. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, 
exclusivamente, na execução da obra objeto deste ajuste;

4. quando das prestações de contas de que trata a Cláusula Terceira, inciso II, alínea "e" parágrafo primeiro, deverão 
ser apresentados os extratos bancários dos períodos em questão, contendo o movimento diário (histórico) da conta, 
juntamente com a documentação referente à aplicação das disponibilidades financeiras, a serem fornecidos pelo Banco 
do Brasil S.A., acompanhadas das respectivas conciliações bancárias;

5. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará o MUNICÍPIO à reposição ou restituição do numerário 
recebido, acrescido da remuneração da caderneta de poupança no período, computada desde a data do repasse e até 
a data do efetivo depósito;

6. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas em nome do MUNICÍPIO, devendo 
mencionar o número deste convênio.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Compete ao MUNICÍPIO assegurar os recursos necessários para complementar a 
execução do objeto a que se refere este convênio, quando for o caso, nos termos da alínea “g” do item II do artigo 4° do 
Decreto nº 66.173/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente convênio é de 24 meses, a contar 
da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o presente convênio poderá ter seu 
prazo de vigência prorrogado, mediante prévia justificativa, autorização do Secretário de Governo e Relações 
Institucionais e celebração de termo de aditamento, observadas as disposições do Decreto nº 66.173, de 26 de outubro 
de 2021, e demais normas regulamentares aplicáveis.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A prorrogação deste Convênio se dará, independentemente de termo de aditamento, desde 
que previamente autorizada pelo Secretário de Governo e Relações Institucionais, nos seguintes casos:
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1. quando ocorrer mora na liberação dos recursos, devidamente comprovada nos autos, pelo número de dias 
correspondente ao de atraso da respectiva liberação;

2. para a prestação de contas finais, exclusivamente para objetos conveniados totalmente concluídos, a fim de 
comprovar a aplicação dos recursos financeiros recebidos na consecução do objeto conveniado.

CLÁUSULA OITAVA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO: Este convênio poderá ser denunciado pelos partícipes, 
mediante notificação prévia, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e será rescindido por infração legal ou 
descumprimento de qualquer de suas cláusulas, promovendo-se, nessas duas hipóteses, o competente acerto de 
contas.

CLÁUSULA NONA - DA AÇÃO PROMOCIONAL: Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do 
presente convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada a participação do Estado de São Paulo, por sua 
Secretaria de Governo e Relações Institucionais obedecidos os padrões estipulados por esta última, ficando vedada a 
utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, 
nos termos do § 1º do artigo 37 da Constituição da República.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo para dirimir quaisquer questões que 
decorrerem deste convênio, que puderem ser resolvidas na esfera administrativa, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo, assim o presente Termo digitalmente, sendo 
assinado também pelas testemunhas abaixo identificadas.
 

 

 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2026

SALVADOR JOSÉ BARBORA JUNIOR 
PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUAPE 

ROGÉRIO DIAS CORREIA 
SUBSECRETÁRIO 

SUBSECRETARIA DE GESTÃO CORPORATIVA 

ROBERTO RIBEIRO CARNEIRO 
SECRETÁRIO DE ESTADO 

SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

TESTEMUNHA(S):
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MANOEL VICTOR DE AZEVEDO NETO - SUBSECRETÁRIO 
SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 

SIMONE JURGENFELDT - DIRETORA DE CONVÊNIOS 
SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 
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Assinado com senha por: ROBERTO RIBEIRO CARNEIRO - 29/04/2026 às 20:17:21
Assinado com senha por: SALVADOR JOSÉ BARBORA JUNIOR - 27/04/2026 às 11:18:30
Assinado com senha por: SIMONE JURGENFELDT - 30/04/2026 às 10:55:28
Assinado com senha por: ROGÉRIO DIAS CORREIA - 29/04/2026 às 16:00:16
Assinado com senha por: MANOEL VICTOR DE AZEVEDO NETO - 30/04/2026 às 10:41:27

Documento N°: 013360680A006288008 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/013360680A006288008
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E s t â n c i a  B a l n e á r i a  –  P r i n c e s a  d o  L i t o r a l  S u l  
S e c r e ta r ia  M u n i c i pa l  d e  I n f r a e s t r u tu r a  U r b a n a  e  O b r a s  

 

Av Adhemar de Barros, 1070, Porto do Ribeira, CEP 11920-000, Iguape/SP. Tel 13 3848 6810, ramal 6829 
e-mail: obras@iguape.sp.gov.br 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE PAVIMENTAÇÃO INTERTRAVADA REUTILIZADA DE VIAS 

URBANAS 
 

Estudo Técnico Preliminar (ETP) 
 

1. NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO: 
A Avenida dos Cedros, localizada no Bairro Toca do Bugio, apresenta necessidade de intervenção para 
melhoria das condições de mobilidade urbana, segurança viária e qualificação do espaço público. O 
pavimento existente encontra-se com irregularidades e desgaste, além de deficiências na drenagem 
superficial, resultando em desconforto aos usuários, acúmulo de águas pluviais e maior necessidade de 
manutenção. 
Diante desse cenário, faz-se necessária a execução de pavimentação intertravada com reutilização de 
blocos provenientes de outras vias urbanas, associada à implantação de dispositivos de drenagem 
superficial, como guias, sarjetas e sarjetões, bem como a execução de calçada em um dos lados da via, de 
modo a garantir condições adequadas de circulação e segurança aos pedestres. 
 

2. PREVISÃO DE CONTRATAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAIS 

O Município de Iguape ainda não possui PCA implementado. A elaboração do PCA está em fase de 
desenvolvimento e será alinhada com as futuras necessidades de contratação da administração municipal. 
 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

A solução a ser contratada deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos: 
 Execução de pavimentação intertravada reutilizada, com reassentamento adequado dos blocos; 
 Preparação, regularização e compactação do subleito e da base; 
 Implantação da drenagem superficial; 
 Execução de calçada em um dos lados da via, conforme projeto, garantindo acessibilidade e segurança 

aos pedestres; 
 Atendimento às normas técnicas aplicáveis e às boas práticas de engenharia; 
 Garantia de segurança aos usuários durante a execução dos serviços. 

 
4. MODALIDADE E REGIME DE EXECUÇÃO 

 
 Modalidade: Concorrência Eletrônica 

Art. 28 – II - Deve ser utilizada para contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços 
comuns e especiais de engenharia. 
 

 Regime de execução: Empreitada por Preço Global 
Definido com base no artigo 46 da lei 14.133/2021 (inciso II). 
 

4.1. QUANTIDADE DE SERVIÇOS 
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Av Adhemar de Barros, 1070, Porto do Ribeira, CEP 11920-000, Iguape/SP. Tel 13 3848 6810, ramal 6829 
e-mail: obras@iguape.sp.gov.br 

A estimativa de quantidades foi elaborada com base em levantamento técnico preliminar para a 
execução de pavimentação intertravada na Avenida dos Cedros, localizada no Bairro Toca do Bugio, 
com utilização de blocos intertravados reutilizados provenientes de outras vias urbanas. 
Os quantitativos foram apurados a partir de medições realizadas in loco na área de intervenção 
(2.066,08 m²), considerando as dimensões da via, os serviços preliminares, a execução de guias e 
sarjetas, a preparação do subleito com abertura de caixa, a execução de base em brita graduada e o 
reassentamento dos blocos intertravados existentes (1.614,00 m²), conforme previsto em planilha 
orçamentária. 
Foram também considerados os serviços complementares de calçada e acessibilidade, incluindo 
execução de passeios em concreto, rampas acessíveis e demais elementos necessários à adequação 
urbana da via. 
 

5. PREVISÃO DE DATA PARA INÍCIO E CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS 

O prazo da execução dos serviços será de no máximo 6 (seis) meses, de acordo com o cronograma físico-
financeiro da obra, a contar da data da última assinatura do representante legal da empresa na ordem de 
serviço (que deverá ser realizada nos prazos máximos definidos pela administração), salvo em casos em 
que seja estabelecido no próprio documento data para o início dos serviços, podendo ser prorrogado nos 
termos do artigo 111, da Lei nº 14.133/21. 
A empresa CONTRATADA, se obriga a dar início às obras objeto da presente Licitação, num prazo de, no 
máximo, 05 (cinco) dias a contar da data de ciência pela CONTRATADA da A.I.S. Autorização de Início 
dos Serviços, emitida pela fiscalização da CONTRATANTE. 
Os prazos contratuais poderão ser prorrogados nas hipóteses legalmente previstas, especialmente nos 
termos do art. 111 da Lei nº 14.133/2021, mediante justificativa devidamente fundamentada e aprovação 
da Administração. 
 
Viabilidade Orçamentária e Financeira 
A contratação possui viabilidade orçamentária e financeira devidamente demonstrada por meio das Notas 
de Reserva nº 112/2026 e nº 113/2026, emitidas pela Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento, 
totalizando R$ 282.875,95 (duzentos e oitenta e dois mil, oitocentos e setenta e cinco reais e noventa e 
cinco centavos), sendo R$ 140.000,00 provenientes do Convênio nº 100994/2026 e R$ 142.875,95 
referentes à contrapartida municipal. 
 

6. EXPERIÊNCIA COMPROVADA 

A) OPERACIONAL  
- Registro ou inscrição da empresa, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA da região 
a que estiverem vinculados. No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados 
ou inscritos no CREA-SP, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por 
ocasião da assinatura do contrato.  
- Qualificação Operacional – Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível/similar em características e quantidade com o objeto da licitação, comprovada através de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado nos 
conselhos de classe profissional competentes, limitada ao percentual de 50% (cinquenta por cento), dos 
serviços relacionados abaixo, conforme Súmula 24 do TCE/SP pela licitante para o presente edital é:  
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DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN QUANT. QUANT. 
MÍNIMA 

Execução de perfil extrusado no local, sem concreto M3 22,98 11,49 

Concreto usinado, fck = 25 MPa - para perfil extrudado M3 22,98 11,49 

Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo PMSP em concreto com fck 
25 MPa 

M3 11,15 5,58 

Abertura de caixa até 25 cm, inclui escavação, compactação, transporte 
e preparo do sub-leito 

M2 

 

2.066,08 1.033,04 

Base de brita graduada M3 161,40 80,70 

Reassentamento de pavimentação em lajota de concreto, espessura 8 
cm, com rejunte em areia 

M2 1614,00 807,00 

 
B) PROFISSIONAL 
- Registro ou inscrição do profissional, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA da 
região a que estiverem vinculados; 
- Comprovação da existência em quadro permanente da licitante, na data da licitação, de profissional de 
nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade profissional competente, detentor (es) de 
atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no CREA da região onde os serviços 
foram executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de Acervo Técnico — CAT, 
expedidas por este Conselho, que comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado para órgão ou entidade 
da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, 
para empresa privada, serviços de características técnicas semelhantes. 
- Comprovação de vínculo profissional pode se dar mediante contrato social, registro na carteira 
profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional 
autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços (súmula 
25) TCE. 
- Para avaliação e validação dos atestados de capacidade do(s) responsável(eis) técnico(s) da empresa 
licitante, será aceito mínimo de 01 (um) Atestado que o(s) responsável(eis) já executou(aram) 
devidamente registrado(s), igual(is) ou similar(es) do objeto da presente licitação, compatível com o(s) 
item(ns) descrito(s) no quadro abaixo: 
 

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN 

Execução de perfil extrusado no local, sem concreto M3 

Concreto usinado, fck = 25 MPa - para perfil extrudado M3 

Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo PMSP em concreto com fck 25 M3 
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MPa 

Abertura de caixa até 25 cm, inclui escavação, compactação, transporte e 
preparo do sub-leito 

M2 

 

Base de brita graduada M3 

Reassentamento de pavimentação em lajota de concreto, espessura 8 cm, 
com rejunte em areia 

M2 

 
-  A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da 
licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do 
valor total estimado da contratação. (Art.67 §1º da Lei 14.133/2021).  
- Relação da equipe técnica e máquinas e/ou equipamentos, disponíveis para a execução da obra ora 
licitada, em conformidade com o art. 67, inciso III da Lei 14.133/2021). 

 
7. AVALIAÇÃO PRÉVIA DO LOCAL DA EXECUÇÃO  

A avaliação prévia do local da execução é recomendável para o conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo facultada a realização de vistoria prévia ou a apresentação 
de declaração formal de pleno conhecimento das condições locais, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
A equipe técnica da Secretaria de Infraestrutura Urbana e Obras da Prefeitura Municipal de Iguape ficará à 
disposição para realização da vistoria prévia, até 24 horas antes da data de realização do certame, das 08:00 
às 11:00 horas e das 13:30 às 17:00, através do Telefone (13)  3848-6810, ficando estabelecido como local 
de saída a sede da Secretaria de Infraestrutura Urbana e Obras- sito à Avenida Adhemar de Barros, n.º 
1.070 – Porto do Ribeira – Iguape/SP,  inscrita no CNPJ/MF sob o n° 45.550.167/0001-64 , sendo 
disponibilizados datas e horários diferentes para os eventuais interessados. (art. 64 § 4º da Lei 
14.133/2021). 
Podendo ser substituído a vistoria por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante 
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. (art. 62 3º§ da Lei 
14.133/2021). 

 
8. SUBCONTRATAÇÃO 

Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o CONTRATADO 
poderá subcontratar partes do objeto até o limite autorizado de 50% (cinquenta por cento), excetuando as 
funções de gerência, direção e chefia, que serão de exclusividade do contratado. (art.122 da Lei nº 
14.133/2021). 
O CONTRATADO deverá apresentar à Administração documentação que comprove a capacidade técnica 
do subcontratado (caso ocorra), que será avaliada e juntada aos autos do processo licitatório. (art. 122 §1º 
da Lei 14.133/2021).  
A qualificação técnica será demonstrada por meio de atestados relativos a potencial subcontratado, 
limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto licitado. (art.67 §9º da Lei 14.133/2021). 
É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente desta 
Administração Pública Municipal ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
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fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. (art.122 § 3º da Lei nº 14.133/2021). 

 
9. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  

I - Em se tratando de obras e serviços: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
 
O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 
contrato. (art.140 §1º da Lei 14.133/2021). 
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos 
limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. (art.140 §2º da Lei 14.133/2021). 
Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão, conforme 
Decreto Municipal nº 3.125 de 29 dezembro 2023 . 
 
a) Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado informando o término 
da execução;  
b) Definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 (noventa) 
dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato convocatório ou no 
contrato. 
 
Em se tratando de obras, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo 
prazo mínimo de 05 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais 
e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da 
ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará 
responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição. (art.140 § 6º Lei 
14.133/2021). 

 
10. GARANTIA CONTRATUAL  

A CONTRATADA deverá apresentar nos termos do art. 96, § 1º da Lei nº 14.133/2021, a garantia 
contratual, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato e termos Aditivos de valores, caso 
ocorra, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato. 
Cabe ao licitante vencedor optar por uma das seguintes modalidades de garantia em conformidade com o 
art. 96, § 1º da Lei nº 14.133/2021. 
I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro 
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados 
por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
II -  Seguro-garantia; 
III - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 
pelo Banco Central do Brasil; 
IV - Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

 
11. RECOMENDAÇÕES GERAIS 
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 A fiscalização caberá à Prefeitura Municipal de Iguape; 
 A Contratada deverá manter o diário de obra devidamente preenchido conforme formato a ser fornecido 
pela fiscalização, uma cópia da ART do responsável técnico da Contratada e uma versão do projeto 
impressa e aprovada pela fiscalização. Para tanto, deverá imprimir as folhas de projeto na quantidade que 
julgar necessária, e encaminhar à fiscalização para aprovação e visto; 
 A Contratada é responsável pela segurança do trabalho e do meio ambiente, e está obrigada a cumprir 
toda a legislação vigente, estando sujeita à fiscalização também quanto ao cumprimento desta; 
 A Contratada deve providenciar para seus funcionários, prestadores de serviço e visitantes da obra 
equipamentos de proteção individual conforme preconizar a legislação vigente; 
 A execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente às especificações fornecidas pela fiscalização 
e pelas normas pertinentes, cujo conhecimento por parte da Contratada é subentendido; 
 Os materiais só poderão ser empregados após aprovação expressa da fiscalização; 
 Será executado o controle de qualidade baseado nas normas pertinentes de todo e qualquer material, 
componente e serviço que tome parte na execução da obra, através de ensaios em corpos de prova e 
amostras retiradas, por empresa (s) especializada (s), idônea (s), contratada (s) pela Contratada; 
 Em caso de dúvidas a fiscalização deverá ser consultada e qualquer modificação só poderá ser feita 
após anuência expressa da mesma. 
 A proponente contratada deverá apresentar na Secretaria de Infraestrutura Urbana e Obras, sempre que 
lhe for solicitado, os seguintes documentos: 
I.  ART e/ou RRT de Execução, assinada pelo profissional indicado como engenheiro responsável na 
habilitação do processo; 
II. Alvará de Construção; 
III. Orçamento e cronograma em meio digital; 
IV.  Relação dos empregados que trabalharam de forma direta ou indireta na execução dos serviços, 
comprovado através da ficha de registro; 
V.  GFIP; 
VI. CND; 
 Executar a limpeza do trecho ao final dos serviços; 
 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato; (art.118 da lei 14.133/2021); 
 Afixar placa nos locais das obras, conforme modelo a ser fornecido pelo Órgão Licitante, no período 
inserido entre a data da assinatura do Contrato e o início dos serviços. 

 
12. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO 

As quantidades e estimativas financeiras estão detalhadas na planilha orçamentária elaborada por 
profissional habilitado, acompanhadas das memórias de cálculo e documentos que lhes dão suporte. 

 
13. LEVANTAMENTO DE PREÇOS  

Os levantamentos de preços foram realizados com fundamento no artigo 23 § 3º da lei federal 
14.133/2021, com base na planilha CDHU 199, data base de agosto de 2025 e SINAPI, data base de 
outubro de 2025. 

 
14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

As estimativas do valor da contratação estão detalhadas na planilha orçamentária, acompanhadas dos 
preços unitários referenciais e memórias de cálculo. A estimativa inicial de custos é de R$ 282.875,95, 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  R
IC

A
R

D
O

 O
LI

V
E

IR
A

 R
A

G
N

I D
E

 C
A

S
T

R
O

 L
E

IT
E

 e
 A

N
T

O
N

IO
 M

A
T

H
E

U
S

 D
A

 V
E

IG
A

 N
E

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//i
gu

ap
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

17
C

-3
2E

8-
F

59
8-

86
62

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

17
C

-3
2E

8-
F

59
8-

86
62



G O V E R N O  D O  M U N I C I P I O  D E  I G U A P E  
E s t â n c i a  B a l n e á r i a  –  P r i n c e s a  d o  L i t o r a l  S u l  
S e c r e ta r ia  M u n i c i pa l  d e  I n f r a e s t r u tu r a  U r b a n a  e  O b r a s  

 

Av Adhemar de Barros, 1070, Porto do Ribeira, CEP 11920-000, Iguape/SP. Tel 13 3848 6810, ramal 6829 
e-mail: obras@iguape.sp.gov.br 

sendo R$ 140.000,00 de repasse estadual e R$ 142.875,95 de contrapartida do Município, contemplando o 
fornecimento de material e mão de obra para execução do serviço, com o percentual do BDI (Benefícios e 
Despesas Indiretas) de 26,85%, conforme composição. 

 
15. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

A solução proposta consiste na execução de pavimentação intertravada reutilizada na Avenida dos Cedros 
– Bairro Toca do Bugio, contemplando o reassentamento de blocos intertravados provenientes de outras 
vias urbanas, previamente selecionados e em condições adequadas de uso. A intervenção inclui a 
preparação, regularização e compactação do subleito e da base, garantindo desempenho estrutural e 
durabilidade do pavimento. 
Como parte integrante da solução, serão executadas obras de drenagem superficial, compreendendo a 
implantação de guias, sarjetas e sarjetões, com o objetivo de assegurar o correto escoamento das águas 
pluviais, eliminar pontos críticos de acúmulo de água e reduzir a incidência de patologias no pavimento. 
A solução também prevê a execução de calçada em um dos lados da via, conforme projeto, assegurando 
condições adequadas de circulação, acessibilidade e segurança aos pedestres, contribuindo para a melhoria 
da mobilidade urbana e da qualidade do espaço público. 
O conjunto de intervenções foi concebido de forma integrada, buscando eficiência técnica, economicidade 
e sustentabilidade ambiental, por meio do reaproveitamento de materiais existentes, da redução de resíduos 
da construção civil e da racionalização dos recursos públicos. A solução atende às normas técnicas 
aplicáveis, às boas práticas de engenharia e às diretrizes de planejamento urbano do Município, 
promovendo ganhos efetivos em mobilidade, segurança viária, durabilidade da infraestrutura e valorização 
urbana. 

 
16. JUSTIFICATIVA PARA NÃO PARCELAMENTO: 

O parcelamento mostra-se tecnicamente inviável e desvantajoso, tendo em vista que os serviços de 
pavimentação intertravada reutilizada, drenagem superficial e execução de calçada apresentam caráter 
técnico e funcional indissociável, demandando execução integrada, contínua e coordenada. 
O eventual parcelamento poderia comprometer a compatibilidade técnica entre as etapas, gerar riscos à 
qualidade final da obra, dificultar a responsabilização técnica, além de ocasionar aumento de custos 
administrativos e operacionais, em razão da necessidade de múltiplas contratações, fiscalizações e 
interfaces. 
Além disso, a execução por um único contratado favorece o controle tecnológico, o cumprimento do 
cronograma físico-financeiro e a obtenção de um resultado final uniforme e durável, atendendo aos 
princípios da eficiência, economicidade e interesse público, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 
17. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

Com a execução da pavimentação intertravada reutilizada, espera-se: 
 Melhoria da mobilidade urbana e da trafegabilidade da via; 
 Aumento da segurança viária e do conforto dos usuários; 
 Garantia de circulação segura para pedestres, por meio da execução de calçada em um dos lados da 
via, o qual o trafego de pedestres é mais intenso. 
 Redução de pontos de alagamento por melhoria da drenagem superficial; 
 Ampliação da durabilidade do pavimento; 
 Valorização urbana e estímulo ao desenvolvimento local. 
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18. PROVIDÊNCIAS ADOTADAS ANTES DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

Considerando que nossos profissionais já possuem experiência e capacitação adequada para a fiscalização 
e gestão de obras, a Administração reforçará a importância da aplicação dos conhecimentos adquiridos e 
da observância rigorosa dos procedimentos técnicos e legais vigentes. 
Antes da celebração do contrato, será realizada uma revisão dos procedimentos e das responsabilidades 
dos servidores envolvidos, garantindo que todos estejam alinhados com as diretrizes e especificidades do 
projeto. Além disso, serão promovidas reuniões de alinhamento para atualização mutua do progresso da 
obra, além de discutir melhores práticas para execução do contrato. 

 
19. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não há contratações correlatas ou interdependentes previstas para esta obra. 
 

20. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS 
A execução da pavimentação intertravada na Avenida dos Cedros, no Bairro Toca do Bugio, com 
utilização de blocos intertravados reutilizados provenientes de outras vias urbanas, poderá ocasionar 
impactos ambientais temporários e de baixa magnitude, característicos de obras de infraestrutura urbana. 
Dentre os principais impactos potenciais, destacam-se a geração de poeira e material particulado durante 
as atividades de escavação e preparo do subleito, a emissão de ruídos por máquinas e equipamentos, a 
interferência no tráfego local, a geração de resíduos oriundos da remoção, seleção e transporte dos blocos 
intertravados, bem como o risco de carreamento de sedimentos para o sistema de drenagem superficial, 
especialmente em períodos chuvosos. 
Em contrapartida, a solução adotada apresenta relevante benefício ambiental, uma vez que promove o 
reaproveitamento de materiais, reduzindo a necessidade de extração de novas matérias-primas, 
minimizando a geração de resíduos sólidos e contribuindo para a sustentabilidade das intervenções 
urbanas. 
Como medidas mitigadoras, deverão ser adotadas: a umectação das superfícies para controle da poeira; a 
manutenção adequada dos equipamentos visando à redução de ruídos e emissões; a implantação de 
sinalização provisória para organização e segurança do tráfego; a correta triagem, armazenamento e 
destinação dos resíduos gerados; o controle da execução dos serviços em condições climáticas adequadas; 
e a adoção de dispositivos que evitem o carregamento de materiais para o sistema de drenagem. 
Deverá ser assegurado, ainda, o adequado aproveitamento dos blocos intertravados reutilizados que 
apresentem condições técnicas de uso, garantindo eficiência, economicidade e menor impacto ambiental à 
intervenção. 

 
21. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO: 

Diante das análises realizadas, conclui-se que a contratação para execução da pavimentação intertravada 
reutilizada na Avenida dos Cedros – Bairro Toca do Bugio é necessária, viável e atende ao interesse 
público, estando alinhada aos princípios da economicidade, eficiência e sustentabilidade previstos na Lei 
nº 14.133/2021. Recomenda-se o prosseguimento do processo com a elaboração do Termo de Referência e 
adoção das providências administrativas cabíveis. 

Iguape, 22 de Junho de 2026 

 
Ricardo Oliveira Ragni de Castro Leite 

Responsável Técnico 
CREA-SP 507080107 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
 

1. OBJETO: 

Pavimentação Intertravada reutilizada de vias urbanas, na Avenida dos Cedros – Bairro Toca do Bugio  
 

2. JUSTIFICATIVA: 

O presente Memorial Descritivo tem por objetivo apresentar as especificações técnicas e os critérios 
adotados para a execução do projeto de pavimentação intertravada reutilizada em vias urbanas. A 
intervenção visa aprimorar a infraestrutura viária, oferecendo maior segurança, mobilidade e suporte ao 
desenvolvimento econômico local. Além disso, busca qualificar o espaço urbano, melhorar o aspecto 
visual da via e fortalecer a atratividade da região. 
 

3. RECOMENDAÇÕES GERAIS: 

a. A fiscalização caberá à Prefeitura Municipal de Iguape; 
b. A Contratada deverá manter o diário de obra devidamente preenchido conforme formato a 

ser fornecido pela fiscalização, uma cópia da ART do responsável técnico da Contratada e 
uma versão do projeto impressa e aprovada pela fiscalização. Para tanto, deverá imprimir as 
folhas de projeto na quantidade que julgar necessária, e encaminhar à fiscalização para 
aprovação e visto; 

c. A Contratada é responsável pela segurança do trabalho e do meio ambiente, e está obrigada 
a cumprir toda a legislação vigente, estando sujeita à fiscalização também quanto ao 
cumprimento desta; 

d. A Contratada deve providenciar para seus funcionários, prestadores de serviço e visitantes 
da obra equipamentos de proteção individual conforme preconizar a legislação vigente; 

e. A execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente às especificações fornecidas pela 
fiscalização e pelas normas pertinentes, cujo conhecimento por parte da Contratada é 
subentendido; 

f. Os materiais só poderão ser empregados após aprovação expressa da fiscalização; 
g. Será executado o controle de qualidade baseado nas normas pertinentes de todo e qualquer 

material, componente e serviço que tome parte na execução da obra, através de ensaios em 
corpos de prova e amostras retiradas, por empresa (s) especializada (s), idônea (s), 
contratada (s) pela Contratada; 

h. Em caso de dúvidas a fiscalização deverá ser consultada e qualquer modificação só poderá 
ser feita após anuência expressa da mesma. 

 
 

4. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS E MATERIAIS: 

4.1.  SERVIÇOS PRELIMINARES: 

Placa de Identificação para obra 
Trata da identificação da obra por meio de placa no padrão a ser fornecido pela Municipalidade. 
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O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra necessária 
para instalação de placa para identificação da obra. 
O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra necessária 
para instalação de placa para identificação da obra, englobando os módulos referentes às placas do 
Governo do Estado de São Paulo, da empresa Gerenciadora, e do cronograma da obra, constituída 
por: chapa em aço galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo resistente às 
intempéries; Fundo em compensado de madeira, espessura de 12 mm; requadro e estrutura em 
madeira; Marcas, logomarcas, assinaturas e título da obra, conforme especificações do Manual de 
Padronização de Assinaturas do Governo do Estado de São Paulo e da empresa Gerenciadora; 
Pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp 
(conhecida como Cambará), de 3 x 3.  
 
Levantamento Planialtimétrico de área pavimentada para veículo e pedestre 
O levantamento planialtimétrico será realizado com a finalidade de obter a representação precisa 
das condições existentes da área pavimentada destinada ao tráfego de veículos e circulação de 
pedestres. Esse procedimento permitirá identificar dimensões, cotas, declividades, alinhamentos e 
demais elementos necessários a execução dos serviços definidos em projeto. 
O item remunera o fornecimento de mão de obra, equipamentos necessários para execução de 
levantamento planimétrico de áreas pavimentadas ou recapeadas para veículos e/ou pedestres; 
apresentação de relatório em papel sulfite contendo desenho (croqui) com identificação de 
calçadas/ruas/similares, nomes de ruas, dimensões, pontos de referências; planilha com 
identificação de ruas, trechos, quantidades de áreas de calçadas/ruas/similares; apresentação de 
ART ou RRT do responsável pela execução do serviço; revisões até a aprovação do relatório, para 
ajustes e liberação pela Contratante e/ou Fiscalização. Remunera o deslocamento do equipamento. 
 
Locação de vias, calçadas, tanques e lagoas 
Trata da locação de toda a obra contemplando guias, Sarjetas, sarjetões e pavimentos. 
O item remunera o fornecimento de veículo para locomoção, materiais, mão-de-obra qualificada e 
equipamentos necessários para execução de serviços de locação de vias, calçadas, tanque e lagoas, 
com pontaletes de 3 x 3 em madeira Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou 
Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará). 
 
 

4.2. GUIA/SARJETA EXTRUSADA E SARJETÃO DE CONCRETO: 

Lastro de Pedra Britada 
Deverá ser executada base de lastro de pedra britada na altura especificada em projeto. Devendo 
ser compactada de forma manual com equipamento do tipo soquete. Essa execução garantirá o 
formato, a estabilidade e o alinhamento do das guias executadas. 
O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra necessária 
para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 
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Execução de perfil extrusado no local, sem concreto 
A execução do perfil extrusado no local, será realizada com equipamento extrusor específico, 
destinado à conformação contínua de guias. O processo será aplicado diretamente sobre o terreno 
previamente preparado. 
O item remunera o fornecimento de equipamentos, ferramentas e a mão de obra necessária para a 
execução de guias ou sarjetas extrusadas in loco, compreendendo os serviços: 
a) Piqueteamento com intervalo de 5 m, em trechos retos, e de 1 m no máximo, para trechos com 
raio de curvatura de no mínimo 3 m; fixação da linha de náilon nos piquetes, conforme instruções 
do fabricante da máquina extrusora e as cotas dos perfis a serem executados; 
b) Execução do perfil solicitado de forma contínua, por meio de máquina extrusora; 
c) Execução de juntas de dilatação por meio de corte superficial, com mais ou menos 0,01 cm de 
profundidade, sobre as faces aparentes do perfil de concreto, em intervalos de 3 a 4 m; na parte de 
traz da junta escavar buraco com a colher de pedreiro; 
d) Após a execução das juntas de dilatação, execução de acabamento com argamassa de cimento e 
areia por meio de formas de acabamento, conforme o perfil desejado; 
e) Remunera também o fornecimento de argamassa de acabamento, areia para lastro e a 
mobilização e desmobilização de equipe e equipamentos necessários à execução dos serviços 
descritos. 
Não remunera o fornecimento do concreto apropriado para a execução do perfil por meio de 
máquina extrusora, nem o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução 
de preparo de base e / ou lastro, quando necessários. Os produtos florestais e / ou subprodutos 
florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos 
Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005. 
 
Concreto Usinado, Fck= 25 Mpa – para perfil extrudado 
O concreto usinado com resistência característica à compressão de Fck = 25 MPa será utilizado para 
a execução de perfis extrudados no local. O concreto deverá apresentar trabalhabilidade adequada 
para extrusão mecânica, obedecendo ao abatimento (slump) especificado, de modo a permitir 
moldagem contínua e acabamento homogêneo. 
O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, com resistência mínima à 
compressão de 25 MPa, executado com brita nº 1, ou nº 0 (19 mm), plasticidade (slump) de 0 + 1 
cm, teor de argamassa maior ou igual 68%, e menor ou igual a 2%, destinado à execução de guias, 
ou sarjetas, ou canaletas, ou barreiras tipo New Jersey, ou calçadas extrudadas in loco; remunera 
também perdas decorrentes do processo de extrusão. Não remunera o serviço de execução das 
guias, ou sarjetas, ou canaletas, ou barreiras tipo New Jersey, ou calçadas. 
 
Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo PMSP em concreto com fck 25 Mpa 
Os sarjetões deverão ser executados sobre terreno devidamente regularizado e compactado. A base 
de suporte será executada em lastro de pedra britada que deverá ser compactado.  O concreto a ser 
empregado na confecção deverá ter resistência à compressão mínima de 25 Mpa e deverão ter 
perfil planialtimétrico conforme o projeto. As dimensões dos dispositivos devem atender às 
especificações do projeto 
O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão de obra 
necessária para a execução de sarjeta ou sarjetão, compreendendo os serviços: fornecimento de 
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concreto usinado com fck de 25 MPa, pedra britada nº 2, inclusive perdas; carga, transporte até o 
local de aplicação, descarga; apiloamento da superfície; lançamento da pedra britada e 
regularização para a execução do lastro; fornecimento e instalação de formas: lançamento do 
concreto, execução de acabamento com argamassa de cimento e areia, conforme a seção e 
caimentos desejados. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. Os produtos 
florestais e / ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle 
estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005. 
 
Assentamento de Guia (meio - fio) em trecho reto, confeccionada em concreto pré-fabricado, 
dimensões 100X15X13X30 cm (comprimentox Base inferiorx base superior x altura)  
As guias serão posicionadas manualmente ou com auxílio mecânico, alinhadas e niveladas de 
acordo com os eixos e cotas definidos no projeto. O espaçamento entre as peças será mínimo, 
garantindo continuidade e uniformidade do conjunto. 
As guias exercerão papel fundamental para travamento da pavimentação.  
 

4.3. PAVIMENTAÇÃO INTERTRAVADA REUTILIZADA 

Abertura de caixa até 25 cm, inclui escavação, compactação, transporte e preparo do sub-leito  
A remoção do material contaminado e adequação para a cota da base do “GRADE” deve ser 
realizado com uso de motoniveladora e orientada por demarcações topográficas para o 
nivelamento. 
Para o processo de compactação da caixa deverá ser utilizado rolo pé de carneiro. O número de 
passadas será a quantidade necessária para produzir a densidade específica máxima no local. Como 
forma auxiliar poderão ser utilizadas as normas DNIT. 
O item remunera o fornecimento dos equipamentos e a mão-de-obra necessários para a execução 
da abertura de caixa, compreendendo a escavação até 25cm; remoção até o primeiro quilômetro; o 
transporte do material de bota-fora, até 5km, além do primeiro quilômetro, a execução do preparo 
do sub-leito compreendendo a regularização, escarificação e a compactação de camada de 15cm, 
abaixo dos 25cm escavados; o fornecimento de terra, caso não haja troca de solo, ou solo reforçado 
com aditivos químicos, brita, cal ou cimento. Entendese por fornecimento de terra o material que 
foi escavado e, não transportado além do primeiro quilômetro, seja utilizado para a regularização 
de caixa. 
 
Base de Brita Graduada  
A camada sob a qual irá se executar a base deve estar totalmente concluída, limpa, desempenada e 
sem excessos de umidade. A base do pavimento será com brita graduada e, em nenhum caso, o 
grau de compactação deve ser < 100% do ensaio AASHTO. 
O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra 
necessários para a execução da sub-base ou base em brita graduada simples, compreendendo: o 
fornecimento do material, usinagem, perdas, carga, transporte até o local de aplicação, descarga, 
espalhamento, regularização, formas laterais, compactação e acabamento. Remunera também os 
serviços de mobilização e desmobilização. Os produtos florestais e / ou subprodutos florestais 
utilizados deverão atender aos procedimentos e controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 
49.673/ 2005 e 49.674/ 2005 
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G O V E R N O  D O  M U N I C I P I O  D E  I G U A P E  
E s t â n c i a  B a l n e á r i a  –  P r i n c e s a  d o  L i t o r a l  S u l  
S e c r e ta r ia  M u n i c i pa l  d e  I n f r a e s t r u tu r a  U r b a n a  e  O b r a s  

 

Av Adhemar de Barros, 1070, Porto do Ribeira, CEP 11920-000, Iguape/SP. Tel 13 3848 6810, ramal 6829 
e-mail: obras@iguape.sp.gov.br 

Reassentamento de pavimentação em lajota de concreto, espessura 8 cm, com rejunte em areia  
O reassentamento da pavimentação em lajotas de concreto com espessura de 8 cm, reutilizadas, 
será executado com o objetivo de promover o reaproveitamento do material existente, garantindo 
economia, sustentabilidade e desempenho adequado do pavimento intertravado. As peças 
reaproveitadas deverão manter condições de uso, apresentando integridade estrutural e geometria 
compatível com a nova implantação. As peças reutilizadas serão assentadas manualmente sobre a 
camada de assentamento, respeitando a paginação definida e garantindo alinhamento, 
nivelamento e uniformidade da superfície. Eventuais ajustes serão realizados com cortes ou 
complementações, conforme necessário. 
O item remunera o fornecimento de areia, materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a 
execução dos serviços: apiloamento da superfície; lançamento e execução do lastro de areia média, 
com altura média de 5 cm, adensado por meio de placa vibratória; assentamento dos blocos a partir 
de um meio-fio lateral, em ângulos retos, ou a 45º, em relação ao eixo definido, garantindo o 
intertravamento e que as juntas entre as peças não excedam a 3 mm; execução de arremates junto 
ao meio-fio, ou bueiros, ou caixas de inspeção, etc., com blocos serrados, ou cortados, na dimensão 
mínima de um terço da peça inteira, conforme recomendações do fabricante; compactação das 
lajotas por meio de placa vibratória, juntamente com espalhamento de camada de areia fina, 
promovendo o preenchimento completo dos espaços das juntas do pavimento e o conseqüente 
intertravamento dos blocos. Remunera também o preenchimento com argamassa de cimento e 
areia no traço 1:3, dos pequenos espaços existentes entre os blocos e as bordas de acabamento. 
Não remunera fornecimento dos blocos e o lastro de brita, quando necessário. 
 
 

4.4. CALÇADA/ACESSIBILIDADE 

Forma em madeira comum para fundação 
Fornecimento, montagem, alinhamento e nivelamento de formas em madeira comum para execução de 
calçadas, incluindo desforma após a cura do concreto e limpeza do local, conforme projeto. 
 
Lastro de Pedra Britada 
Execução de lastro de pedra britada para base de calçada, incluindo fornecimento do material, 
espalhamento, nivelamento, umedecimento e compactação manual com equipamento tipo soquete, 
conforme espessura definida em projeto. 
 
Lona plástica preta – Uso Geral 
Fornecimento e colocação de lona plástica para uso geral, aplicada sobre a base da calçada, 
destinada à separação do concreto do solo, controle de umidade e proteção da base durante a 
execução. As emendas deverão possuir sobreposição mínima de 20 centímetros e eventuais furos 
no material deverão ser procedidos com a troca total da parte danificada. 
 
Armadura em tela soldada de aço 
Fornecimento e instalação de armadura em tela soldada de aço para calçada, com a finalidade de 
controlar fissuras, melhorar o desempenho estrutural e garantir maior durabilidade do concreto, 
incluindo corte, transpasse, posicionamento e uso de espaçadores. 
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G O V E R N O  D O  M U N I C I P I O  D E  I G U A P E  
E s t â n c i a  B a l n e á r i a  –  P r i n c e s a  d o  L i t o r a l  S u l  
S e c r e ta r ia  M u n i c i pa l  d e  I n f r a e s t r u tu r a  U r b a n a  e  O b r a s  

 

Av Adhemar de Barros, 1070, Porto do Ribeira, CEP 11920-000, Iguape/SP. Tel 13 3848 6810, ramal 6829 
e-mail: obras@iguape.sp.gov.br 

 
Concreto Usinado, Fck = 20 MPA 
Fornecimento, transporte, lançamento e adensamento de concreto usinado com resistência 
característica à compressão de Fck = 20 MPa, aplicado na execução da calçada, destinado a garantir 
resistência mecânica adequada, durabilidade e desempenho estrutural ao pavimento.  
 
Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura 
Execução dos serviços de lançamento e adensamento de concreto, incluindo espalhamento, 
distribuição uniforme e adensamento manual, de modo a eliminar vazios, garantir a perfeita 
acomodação do material e a adequada resistência e durabilidade da estrutura. 
 
Nivelamento de piso em concreto com acabadora de superfície 
Execução do nivelamento e acabamento superficial de piso em concreto por meio de acabadora de 
superfície, garantindo planeza, regularidade, caimentos adequados e acabamento uniforme, 
conforme projeto, atendendo às especificações técnicas e às normas vigentes. 
 
Corte de junta de dilatação, com serra de disco diamantado para pisos 
Execução do corte de juntas de dilatação em piso de concreto por meio de serra equipada com 
disco diamantado, com a finalidade de controlar a retração do concreto, prevenir fissuras aleatórias 
e permitir a movimentação do pavimento.  
 
Rampa de Acessibilidade em concreto moldado in loco, em calçada nova com largura menor à 
3,00m, FCK 25MPA, com piso podotátil. 
Execução de rampa de acessibilidade em concreto moldado in loco, implantada em calçada nova 
com largura de 1,60 m, conforme detalhado em projeto. O serviço compreende o fornecimento de 
concreto com resistência característica à compressão Fck = 25 MPa, preparo da base, formas, 
lançamento, adensamento, nivelamento e acabamento superficial antiderrapante. Inclui a 
instalação de piso podotátil, direcional e de alerta, devidamente alinhado e fixado, garantindo 
condições adequadas de acessibilidade, segurança e durabilidade, em conformidade com as 
especificações da NBR 9050. 

 

5. PRAZO DE EXECUÇÃO 

O prazo estimado para a execução da obra é de 180 dias, considerando condições climáticas 
favoráveis. Relatórios mensais serão apresentados para acompanhamento do cronograma. 

 

6. ACEITE 

Os critérios de aceitação serão aqueles listados nos critérios de medição dos itens indicados na 
planilha orçamentária e as normas nacionais e internacionais que se aplicarem aos materiais, 
componentes e serviços que tomem parte na execução da obra. Serão realizados ensaios técnicos 
para verificação da conformidade dos materiais utilizados. 
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Av Adhemar de Barros, 1070, Porto do Ribeira, CEP 11920-000, Iguape/SP. Tel 13 3848 6810, ramal 6829 
e-mail: obras@iguape.sp.gov.br 

 
7. MEDIÇÕES 

As medições deverão ser realizadas pela Contratada e protocoladas junto à fiscalização para 
conferência, sempre no dia em que foi emitida a ordem de serviço à Contratada. Deverão ser 
entregues além da medição, a memória de cálculo, o relatório fotográfico, os laudos dos ensaios 
realizados, quando necessários, e as folhas do diário de obras para o período da medição, sempre 
no formato fornecido pela Municipalidade. A nota fiscal somente poderá ser emitida após aceite 
quanto à medição apresentada 

  
 
 
 

Iguape, 18 de Dezembro de 2025 

 
 
 
 
 
 

Ricardo Oliveira Ragni de Castro Leite 
Responsável Técnico 
CREA-SP 507080107 

ART: 2620252278010 
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ITEM BASE COD. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.

1 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 CDHU 02.08.020 Placa de identificação para obra M2 6,00             

L= 4,00m X H= 1,50m = 6,00
1.2 CDHU 01.20.280 Levantamento planimétrico de área pavimentada para veículo e pedestre M2 2.066,08      

Levantamento Cad 2066,08

1.3 CDHU 02.10.060 Locação de vias, calçadas, tanques e lagoas M2 2.066,08      

ITEM 1.2 = 2066,08

2 GUIA/SARJETA EXTRUSADA E SARJETÃO DE CONCRETO
2.1 CDHU 11.18.040 Lastro de pedra britada M3 5,88             

GUIAS (171,15+7,92+6,53+86,18+81,65+38,71 m) X h= 0,05 m x L = 0,3 m = 5,88
2.2 CDHU 54.06.151 Execução de perfil extrusado no local, sem concreto M3 22,98           

GUIAS (171,15+7,92+6,53+86,18+81,65+38,71 m) X SEÇÃO 0,0586 m² 22,98
2.3 CDHU 11.01.630 Concreto usinado, fck = 25 MPa - para perfil extrudado M3 22,98           

GUIAS (171,15+7,92+6,53+86,18+81,65+38,71 m) X SEÇÃO 0,0586 m² 22,98

2.4 CDHU 54.06.170 Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo PMSP em concreto com fck 25 
MPa M3 11,15           

SARJETÃO ESTRADA DO ICAPARA Cméd= 16,36 X SEÇÃO 0,2713 m² 4,44
SARJETÃO RUA DOIS Cméd= 16,80 X  SEÇÃO 0,2713 m² 4,56

SARJETÃO RUA UM Cméd= 7,93 X  SEÇÃO 0,2713 m² 2,15

2.5 SINAPI 94273
Assentamento de Guia (meio - fio) em trecho reto, confeccionada em 
concreto pré-fabricado, dimensões 100X15X13X30 cm (comprimentox Base 
inferiorx base superior x altura) AF_01/2024

m 15,00           

LARGURA DA VIA C= 7,00 m + 4,00 m + 4,00 m 15,00
3 PAVIMENTAÇÃO INTERTRAVADA REUTILIZADA

3.1 CDHU 54.01.400 Abertura de caixa até 25 cm, inclui escavação, compactação, transporte e 
preparo do sub-leito M2 2.066,08      

ÁREA DE INTERVENÇÃO Levantamento Cad 2066,08

3.2 CDHU 54.01.210 Base de brita graduada M3 161,40         

ÁREA DE PAVIMENTO ITÉM 1614 m² X H 0,10m 161,40

3.3 CDHU 54.20.130 Reassentamento de pavimentação em lajota de concreto, espessura 8 cm, 
com rejunte em areia M2 1.614,00      

ÁREA DE PAVIMENTO Levantamento Cad 1614,00
4 CALÇADA/ACESSIBILIDADE

4.1 CDHU 09.01.020 Forma em madeira comum para fundação M2 50,63           
C = (168,78 m) x H = 0,30 m 50,63

4.2 CDHU 11.18.040 Lastro de pedra britada M3 17,69           
Acalçada = 252,72 m² x E = 0,07 m 17,69

4.3 CDHU 11.18.060 Lona plástica preta - uso geral M2 252,72         
ÁREA DE CALÇADA Levantamento Cad = 269,30 m² - Arampas (16,58m²) = 252,72 m² 252,72

4.4 CDHU 10.02.020 Armadura em tela soldada de aço KG 245,14         
Acalçada = 252,72 m² x TELA Q61= 0,97kgXm² = 245,14

4.5 CDHU 11.01.100 Concreto usinado, fck = 20 MPa M3 17,70           
Acalçada = 252,72 m² x E = 0,05 m 12,64

TENTO CONCRETO C = (168,78 m) X E = 0,15 m x H = 0,20 m 5,06
4.6 CDHU 11.16.060 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura M3 17,70           

ITEM 4.5 = 17,70
4.7 CDHU 11.16.220 Nivelamento de piso em concreto com acabadora de superfície M2 252,72         

ÁREA DE CALÇADA Levantamento Cad 252,72
4.8 CDHU 11.20.050 Corte de junta de dilatação, com serra de disco diamantado para pisos M 67,52           

Comprimento_Médio_Caçadas = 168,79 m 

Cortes = 168,79m/ 4,00 m (por pano) x L = 1,60 m 67,52

4.8 SINAPI 0105004 Rampa de Acessibilidade em concreto moldado in loco, em calçada nova 
com largura menor à 3,00 m, FCK 25MPA, com piso Podotátil. AF 03/2024 M² 16,58           

Comprimento total da Rampa  = 5,18 m x Largura da Rampa = 1,60 m x 2 
unidades 16,58

Responsável Técnico
Ricardo Oliveira Ragni de Castro Leite

CREA/SP: 507080107
ART: 2620252278010

ÁREA DE PAVIMENTO INTERTRAVADO + 
GUIAS + CALÇADA

quinta-feira, 18 de dezembro de 2025

3. AUTORIZAÇÕES

COMPRIMENTO EXTERNO CALÇADA

GOVERNO DO MUNICIPIO DE IGUAPE
Estância Balneária – Princesa do Litoral Sul

Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras
OBRA: PAVIMENTAÇÃO INTERTRAVADA REUTILIZADA DE VIAS URBANAS

ÁREA DE PAVIMENTO INTERTRAVADO + 
GUIAS + CALÇADA

LOCAL: AVENIDA DOS CEDROS - BAIRRO TOCA DO BUGIO - IGUAPE - SP

MEMÓRIA DE CÁLCULOS
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DATA BASE: 

ago/25

UNID. 1,00
R$ R$ 12.070,94
M³ 22,98
R$ R$ 45.047,65
M² 1614,00
R$ R$ 187.979,92
M 252,72
R$ R$ 37.777,44

R$ 140.000,00
R$ 142.875,95
R$ 282.875,95

CRONOGRAMA FÍSICO - DESEMBOLSO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

R$ 37.777,44
252,72

R$ 187.979,92
1614,00

GOVERNO DO MUNICIPIO DE IGUAPE
Estância Balneária – Princesa do Litoral Sul

Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras
OBRA: PAVIMENTAÇÃO INTERTRAVADA REUTILIZADA DE VIAS URBANAS
LOCAL: AVENIDA DOS CEDROS - BAIRRO TOCA DO BUGIO - IGUAPE - SP

R$ 282.875,95
100,00%

R$ 140.000,00
R$ 142.875,95

ART: 2620252278010

PORCENTAGEM DE SERVIÇOS

Ricardo Oliveira Ragni de Castro Leite

RECURSOS PRÓPRIOS 
T O T A L  

RECURSOS ESTADUAIS 

Responsável Técnico

CREA/SP: 507080107

2 GUIA/SARJETA EXTRUSADA E 
SARJETÃO DE CONCRETO

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

3 PAVIMENTAÇÃO INTERTRAVADA 
REUTILIZADA

4 CALÇADA/ACESSIBILIDADE

1,00
R$ 12.070,94

22,98
R$ 45.047,65

Prazo de liberação: em 1 mês após 
a expedição da ordem de serviço

PRAZO DE   EXECUÇÃO
23 MESES

IT
EM SERVIÇOS

UN
ID

AD
E

IGUAPE BOLETIM Nº.

TOTAL

OBRA: PAVIMENTAÇÃO INTERTRAVADA REUTILIZADA DE VIAS URBANAS CDHU #199 DESONERADA

PRAZO 
PROPOSTO

INÍCIO:   Data da assinatura do convênio 
FINAL: 24 meses a partir da data de assinatura do 
convênio

MUNICÍPIO:

OBJETO:

PROCESSO:

CONVÊNIO:

PERÍODO 24 meses

1a. ETAPA
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGUAPE 
               Estância Balneária – Princesa do Litoral Sul 

                    

 

Av. Adhemar de Barros, N°. 1.070, Porto do Ribeira, Fone (13) 3848-6810 – CEP 11920-000 – Iguape – SP. 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 032/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 014/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 453/2026 
 

1 – PREÂMBULO 

1.1 O Município de Iguape, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ nº 45.550.167/0001-64, 
leva ao conhecimento dos interessados a realização do seguinte processo licitatório: 

I - Regime legal: Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006 (art. 4º) e o Decreto 
Municipal nº 3.125/2023. 

II – Modalidade: Concorrência  

III – Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL  

IV – Modo de disputa: ABERTO (art.56 da Lei 14.133/2021) 

V – Regime de Execução: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

VI- Natureza dos serviços: alínea "a" do inciso XXI, do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021. 

VI – Plataforma (Portal):  Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br  

VII- Exigência de garantia de Participação:  Nos termos do artigo 58 da Lei Federal n.º 
14.133/2021, será  exigida a Garantia da Proposta, limitada a 1% (um inteiro por cento) do 
valor estimado global, devendo  o comprovante de recolhimento da garantia de 
participação,  ser anexado em  “ARQUIVO REQUERIDO” ( Arq. Req), em conformidade com  
o subitem 12 e seguintes do edital. 

VII – Data da Sessão Pública: 20/07/2026 

VIII - O recebimento das propostas dar-se-á a partir das 08h00min do dia 01/07/2026 até as 
08h00min do dia 20/07/2026, exclusivamente por meio do sistema eletrônico (www.bll.org.br 
(Acesso Identificado), observados a data e horário limite acima estabelecidos. 

IX - A abertura das propostas ocorrerá as 08h30min do dia 20/07/2026. 

X - Início da sessão de disputa de preços: às 09h00min do dia 20/07/2026 

XI – Condução do processo licitatório: Agente de Contratação e Equipe de Apoio – Servidores 
Designados pela Portaria de nº 129/2025. 

2 – OBJETO 

2.1 - O objeto deste processo licitatório é a Contratação de empresa especializada para execução de 
pavimentação intertravada reutilizada em via urbana, incluindo preparação do subleito e 
base, reassentamento das lajotas de concreto, implantação de drenagem superficial (guias, 
sarjetas e sarjetões) e execução de calçada na Avenida dos Cedros, Bairro Toca do Bugio 
neste Município de Iguape /SP, oriundo do TERMO DE CONVÊNIO Nº 100994/2026 
celebrado com o  GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO /SECRETARIA DE GOVERNO E 
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS/ SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E 
ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS. 
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2.2-O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do art. 
33 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto 
às especificações do objeto. 

2.2.1-O objeto está fundamentado no Estudo Técnico Preliminar – ETP e no Termo 
de Referência (ANEXO I) deste edital.  

2.2.2-Valor global do objeto: R$ 282.875,95( duzentos e oitenta mil, oitocentos e 
setenta e cinco reais e noventa e cinco centavos), limite máximo aceitável para 
contratação, contemplando o fornecimento de matéria e mão de obra para execução do serviço, 
com o percentual do BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) de 26,85%, conforme 
composição em anexo ao final deste Termo de Referência. sendo: 

• Recurso Estadual  – R$ 140.000,00( cento e quarenta mil  ); 
• Contrapartida- Recurso Próprio: R$ 142.875,95( cento e quarenta e dois mil, 
oitocentos e setenta e cinco reais e noventa e cinco centavos ). 

2.3- AVALIAÇÃO PRÉVIA DO LOCAL DE EXECUÇÃO 

2.3.1- A avaliação prévia do local da execução é imprescindível para o conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sob pena de inabilitação, é necessário que 
o licitante ateste que conhece o local e condições de realização da obra ou serviço, assegurado o 
direito de realização de vistoria prévia. (art. 62 § 2º da Lei 14.133/2021). 

2.3.2- A equipe técnica da Secretaria de Infraestrutura Urbana e Obras  da Prefeitura Municipal 
de Iguape ficará à disposição para realização da vistoria prévia, até 24 horas antes da data de 
realização do certame,  das 08h00 às 16h00, através do Telefone (13) 3848-6810, ficando 
estabelecido como local de saída a sede da Secretaria de Infraestrutura Urbana e Obras- sito à 
Avenida Adhemar de Barros, n.º 1.070– Porto do Ribeira – Iguape/SP, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n° 45.550.167/0001-64 , sendo disponibilizados datas e horários diferentes para os eventuais 
interessados. (art. 64 § 4º da Lei 14.133/2021).  

2.3.3- Podendo ser substituído a vistoria por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. (art. 62 3º§ da Lei 14.133/2021). 

2.4-SUBCONTRATAÇÃO 

2.4.1- Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o 
CONTRATADO poderá subcontratar partes do objeto até o limite autorizado de 50% (cinquenta 
por cento), excetuando as funções de gerência, direção e chefia, que serão de exclusividade do 
contratado art.122 da Lei nº 14.133/2021. 

2.4.1.1- O CONTRATADO deverá apresentar à Administração documentação que comprove a 
capacidade técnica do subcontratado (caso ocorra), que será avaliada e juntada aos autos do 
processo licitatório. (art. 122 §1º da Lei 14.133/2021).  

2.4.2- A qualificação técnica será demonstrada por meio de atestados relativos a potencial 
subcontratado, limitado a 25% (vinte e cinco) por cento do objeto licitado. (art.67 §9º da 
Lei 14.133/2021). 
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2.4.3-É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente desta Administração Pública Municipal ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, (art.122 
§ 3º da Lei nº 14.133/2021). 

3 – PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1 - As despesas decorrentes deste processo licitatório correrão por conta das dotações previstas 
na Lei Orçamentária do Exercício vigente (2026); 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS  

Recurso Estadual  

UO: 02.25.00 Ficha nº: 231 Funcional Programática nº: 15.451.0023.2035 Categoria Econômica 
nº: 4.4.90.51.00 Destinação de Recursos n. º 02.100.0106; 

Recurso próprio  

Ficha nº: 230 Funcional Programática nº: 15.451.0023.2035 Categoria Econômica nº: 
4.4.90.51.00 Destinação de Recursos n. º 01.110.0000; 

4 - ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

4.1-Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação da legislação vigente ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 
protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. art.164 da Lei 
nº 14.133/2021. 

4.2-A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame. 

4.3- Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua 
divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, 
exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

5 – DA PARTICIPAÇÃO E VEDAÇÃO VEDAÇÕES PARA DISPUTAR O CERTAME  

5.1- Poderão participar do certame os licitantes que detenham atividade pertinente e compatível 
com o objeto desta licitação, que atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas 
exigidos neste Edital, que comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos e que 
manifestem formalmente o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, 
inclusive no que se refere aos custos decorrentes da elaboração e apresentação das propostas 
e que não incorram em quaisquer fatos impeditivos de contratar com a Administração Pública 
Municipal de Iguape. 

5.1.1- São vedações para disputar o certame e participar da execução do contrato, direta   ou 
indiretamente: (artigo 14 da Lei 14.133/2021) 

a)- Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 
ou emprego, nos termos da legislação  que disciplina a matéria; 
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b)- Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 
a ela necessários. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 

c)- Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

Obs. 1: Este impedimento também é aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

d-) Empresas que estejam proibidas de participar da licitação ou de celebrar a contratação em 
decorrência do efeito de sanção registrada no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 
(art. 22 da Lei nº 12.846/2013) ou no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - 
CEIS (art. 2º do Decreto Estadual nº 67.684/2023); 

e)- Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

f)- Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976 – Dispõe sobre as Sociedades por Ações, concorrendo entre si; 

g)-   Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

h)- Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021; 

6 - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI Nº 13.709/2018) 

6.1. O LICITANTE obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar 
em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados pessoais 
sensíveis, em especial os regulamentos municipais e a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), empenhando-
se em proceder a todo tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-se necessário, em 
conformidade com este edital. 

6.2. O MUNICÍPIO e o LICITANTE, quando do tratamento de dados pessoais, o fará  de 
acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei nº 
13.709/2018 (LGPD), e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular. 

6.3-O LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e deverá 
garantir, por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos dados 
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pessoais a que tem acesso, deverá zelar e responsabilizar-se pela proteção dos dados e 
privacidade, respondendo pelos danos que possa causar. (Anexo II). 

6.3.1-As cláusulas de proteção de dados deste edital, permanece durante toda execução do objeto 
ora licitado, sem prejuízo de novas cláusulas definidas no instrumento contratual resultante 
deste certame, na medida de abrangência dentro de seu escopo, e, ainda que encerrada vigência 
do instrumento contratual, os deveres previstos devem ser observados pelas partes, por prazo 
indeterminado, sob pena de responsabilização. 

7 - APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

7.1. Conforme art. 4º da Lei nº 14.133/2021, aplicam-se as disposições constantes dos  arts. 
42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, não são aplicadas: 

a)- No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em  geral, ao item cujo 
valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte, ou seja, superior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil 
reais). 

b)-    No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado 
for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte, ou seja, superior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 

c) A Lei Complementar nº 123/2006, conforme art. 1º, estabelece normas gerais relativas ao 
tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno 
porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

7.2-Para os efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, consideram-se 
microempresas ou empresas de pequeno porte: 

I-Sociedade empresária; 

II-Sociedade simples; 

III-Empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI; 

IV-Empresário a que se refere o art. 966 do Código Civil: 

a) Quem exerce profissionalmente atividade econômica organizada para a produção ou a 
circulação de bens ou de serviços; 

b) Não se considera empresário quem exerce profissão intelectual, de natureza científica, 
literária ou artística, ainda com o concurso de auxiliares ou colaboradores, salvo se o exercício 
da profissão constituir elemento de empresa. 

7.2. As microempresas ou empresas de pequeno porte indicadas no art. 3º da Lei Complementar 
nº 123/2006 devem estar devidamente registradas no Registro de Empresas Mercantis ou no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: 

I -    No caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior 
a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); 

II - No caso da empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 
superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 
(três milhões e seiscentos mil reais); 
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III - No caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 
superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 
(quatro milhões e oitocentos mil reais). 

7.3. Os efeitos da Lei Complementar nº 123/2006 também se aplicam ao Microempreendedor 
Individual – MEI que: 

I - Tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 81.000,00 (oitenta 
e um mil reais); 

II - Optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática 
prevista no art. 18-A da LC 123/2006; 

III - Seja empresário individual que se enquadre na definição do art. 966 do Código Civil. 

7.4. Também se considera Microempreendedor Individual – MEI para a Lei Complementar nº 
123/2006 o empreendedor que exerça: 

I -     As atividades de que trata o § 4º-A do art. 18-A: 

§ 4º-A Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela sistemática de recolhimento 

prevista no caput o empresário individual que exerça atividade de comercialização e processamento 

de produtos de natureza extrativista. 

II - As atividades de que trata o § 4º-B do art. 18-A, estabelecidas pelo CGSN: 

§ 4º-B O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela sistemática de recolhimento de 

que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de trabalho, bem como sobre a 

incidência do ICMS e do ISS. 

III - As atividades de industrialização, comercialização e prestação de serviços no âmbito 
rural. 

7.5. As disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 também se 
aplicam às sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano- calendário anterior, receita 
bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 (Lei 
nº 11.488/2007, art. 34). 

7.6. Para obtenção dos benefícios, conforme art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021, o  licitante 

deverá apresentar declaração que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, ou seja, que ainda não 

celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 4,8 milhões/ano 

(Lei Complementar nº 123/2006, art. 3º, II). 

7.7. Nas contratações com prazo de vigência superior a 01 (um) ano será considerado o valor 

anual do contrato na aplicação dos limites previstos no art. 4º, §§ 1º e 2º da Lei nº 14.133/2021. 

8 - PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS  

8.1-Será admitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio, nos termos do art. 15 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1-É impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 
consórcio ou de forma isolada. 
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8.2-A responsabilidade dos integrantes é solidária pelos atos praticados em consórcio, tanto na 
fase de licitação quanto na de execução do contrato. 

8.3-A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela Administração 
Pública Municipal e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no 
mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para 
efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de 
habilitação do consórcio. 

9- PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVA 

9.1-Será permitida a participação de sociedades cooperativas nesta licitação, nos termos do art. 
16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1- Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação 
quando: 

I- A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na 
legislação aplicável, em especial as leis:  

a) Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971 – Define a Política Nacional de Cooperativismo, 
institui o regime jurídico das sociedades cooperativas, e dá outras providências; 

b) Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012 – Dispõe sobre a organização 

e o funcionamento das Cooperativas de Trabalho; institui o Programa Nacional de Fomento às 
Cooperativas de Trabalho - PRONACOOP; e revoga o parágrafo único do art. 442 da Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

c) Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009 – Dispõe sobre o Sistema Nacional de Crédito 
Cooperativo e revoga dispositivos das Leis nos 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e 5.764, de 16 
de dezembro de 1971. 

9.2- A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de 
receitas e despesas entre os cooperados; 

9.3- Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, 
vedado à Administração indicar nominalmente pessoas; 

9.4- O objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 
12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da 
cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação. 

9.5-Conforme art. 34 da Lei nº 11.488/2007, aplica-se às sociedades cooperativas que tenham 
auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do caput do 
art. 3º da Lei Complementar no 123/2006, nela incluídos os atos cooperados e não-cooperados, 
o disposto nos Capítulos V a X, na Seção IV do Capítulo XI, e no Capítulo XII da referida Lei 
Complementar. 

10 - DO CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE 
LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL – BLL 

10.1- A participação na Concorrência Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal 
e intransferível do represente do licitante credenciado (operador da corretora de mercadorias ou 
diretamente do licitante) e subsequente cadastramento para participar da concorrência e 
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encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
observados data e horário limite estabelecidos. 

10.2- Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública da concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante. 

10.3- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

10.4- Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou 
através de empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, telefone: (041) 3042-
9909 – até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 
propostas e início da concorrência . 

10.4.1- A participação na Concorrência Eletrônica está condicionada obrigatoriamente a 
inscrição e credenciamento do licitante, até o limite de horário previsto, e deverá ser requerido 
acompanhado dos seguintes documentos: 

a) - Termo de Credenciamento (instrumento particular de mandato), declarando cumprir as 
exigências do Edital, bem como outorgando poderes específicos de sua representação (direta ou 
indireta) no certame, conforme modelo do Anexo V; 

10.5- O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante, sendo a Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil – BLL, provedora do sistema eletrônico. 

10.5.1- As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de 
mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, ou pela própria Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar os 
demais atos e operações no sistema de compras do site: www.bll.org.br. 

10.6- A participação do licitante na Concorrência eletrônico se dará por meio de participação 
direta ou através de empresas associadas à BLL e contratada para representá-lo, a qual deverá 
manifestar em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 

10.7- O acesso do operador a concorrência, para efeito de encaminhamento de proposta de preços 
e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição 
de senha privativa. 

10.7.1- A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
licitação eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

10.7.2- Serão de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros. 
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10.8- O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a concorrência eletrônica. 

10.9- Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pelo telefone: Curitiba- PR (41) 3042-9909, e-mail: contato@bll.org.br, ou 
através de uma corretora de mercadorias associada. 

11 - FASES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO - art. 17 da Lei 14.133/2021 

11.1-Para este certame, a fase de PROPOSTA será anterior à fase de HABILITAÇÃO. 

11.1.2-A a apreciação do recurso dar-se-á em fase única. 

12-DAS PROPOSTAS 

12.1-Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema  eletrônico da plataforma 

BLL a proposta com a descrição do objeto ofertado, preço e o comprovante de 
recolhimento da garantia de participação, sendo cadastrado “ARQUIVO REQUERIDO” ( 
Arq. Req), até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

12.1.1-Nos termos do artigo 58 e seus § da Lei Federal n.º 14.133/2021, será  exigida a 
Garantia da Proposta, limitada a 1% (um inteiro por cento) do valor estimado global  no 
valor de  (R$ 2.828,75- dois mil, oitocentos e vinte e oito reais e setenta e cinco centavos), 
devendo ser recolhida pela licitante, sob uma das modalidades previstas no parágrafo 1º 
do artigo 96 da Lei Federal n.º 14.133/2021, como requisito de pré- habilitação . 

 A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia;  

b) seguro-garantia;  

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada 
a operar no País pelo Banco Central do Brasil.  

c) Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá realizar transferência eletrônica 
ou depósito identificado indicando o número de seu CNPJ para a seguinte conta bancária 
em nome da Prefeitura Municipal de Iguape, juntando o respectivo comprovante: Banco 
do Brasil (001), Agência 4656-6, Conta Corrente 17906-X. 

12.2- As propostas serão apresentadas de duas formas distintas, sendo a primeira cadastrada 
diretamente no sistema eletrônico e a segunda, a ser apresentada pela empresa vencedora de 
cada item, após a finalização da fase de lances. 

12.2.1- O preenchimento da proposta eletrônica deverá, obrigatoriamente, ser efetuado por meio 
de transferência eletrônica de arquivo (upload) ao sistema/digitação de proposta. A não inserção 
de arquivos e/ou as informações acerca das especificações, das marcas e os modelos dos 
produtos, não estiverem presentes ou divergirem do solicitado nas especificações do Termo de 
Referência - Anexo I para cada item deste edital, implicará na desclassificação da empresa 
licitante, face à ausência de informações suficientes para classificação da proposta. 
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12.3-Ao cadastrar sua proposta pelo sistema eletrônico o proponente deverá postar apenas o 
MENOR PREÇO GLOBAL. 

12.4-O cadastro da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital e seus Anexos. 

12.5-O proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas em  seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

12.6-Quanto ao valor da proposta cadastrada eletronicamente, todas entrarão na disputa de 
lance, porém somente será classificado o valor da proposta que estiver dentro do valor 
estimado/máximo. 

12.7-É vedada a cotação parcial de itens ou de quantidade inferior à demandada nesta licitação. 

12.8-Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução da obra. 

12.9-Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do proponente, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

12.10-O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

12.11-Incumbirá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

12.11.1– Intervalo entre os lances: o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 
a melhor oferta deverá ser de 1% ( um porcento ). 

12.12-CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA  (arts. 33 ao 39 e 56 da LEI 
14.133/2021). 

12.12.1-Para elaboração das propostas o licitante deve: 

I - Apresentar sua proposta com valor não superior ao valor máximo indicado pela 
Administração Pública Municipal; 

II - Elaborar sua proposta levando em consideração a utilização de mão de obra, materiais, 
tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e operação do bem 
ou serviço. 

12.12.2-O conteúdo das propostas é sigiloso até a abertura da sessão pública (art. 13, I da Lei 
nº 14.133/2021), sob pena de incursão no art. 337-J do Código Penal. 

12.12.3-O licitante deverá encaminhar proposta exclusivamente por meio do sistema eletrônico 
até a data e o horário marcados para abertura da sessão, quando então se encerrará 
automaticamente a etapa de envio da proposta. 

12.12.4-Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
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12.12.5-Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 

12.12.6- As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da 
sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital. 

12.12.7-Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocação para contratação, ficam os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.12.8-A abertura da sessão pública ocorrerá na data e na hora indicados no preâmbulo deste 
edital, na plataforma Bolsa de Licitações do Brasil – BLL (www.bll.org.br ). 

12.12.9-Durante a sessão pública, a comunicação entre o agente de contratação e os licitantes 
ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

12.12.10-Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou por estar desconectado do sistema, inclusive 
quanto ao não encaminhamento de documento afeto à proposta. 

12.12.11-Aberta a etapa de lances, os licitantes poderão encaminhar lances sucessivos 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo que os lances deverão ser inferiores ao 
último ofertado por ele próprio e registrado no sistema eletrônico, respeitado o intervalo mínimo 
de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta. 

12.12.12-Será adotado para o envio de lances o modo de disputa ABERTO: (art.56 da Lei 
14.133/2021).  

I - ABERTO: 

a) 10 (dez) minutos de lances sucessivos e, após isso, será prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos; 

b) A prorrogação automática será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre 
que houver lances enviados nesse período de prorrogação; 

c) Não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos, a sessão pública será 
encerrada automaticamente; 

12.12.13-Encerrada a etapa de lances, com ou sem prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o agente de contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
do envio de lances, em prol da consecução do melhor preço; 

a) Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração; 

b) Durante o envio de lances, o agente de contratação poderá excluir, justificadamente, lance 
cujo valor seja manifestamente inexequível; 

c) Se ocorrer a desconexão do agente de contratação no decorrer do envio de lances, mas o 
sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados. 
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12.12.13-No caso de a desconexão do agente de contratação persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após 
comunicação expressa aos participantes no sítio www.bll.org.br . 

13-VERIFICAÇÃO DE IMPEDIMENTOS NO CEIS E CNEP 

13.1-Encerrada a etapa de lances, o agente de contratação verificará eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação dos licitantes no certame ou futura contratação, mediante consulta aos seguintes 
cadastros: 

I - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

 II - Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 III-Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0  

IV- Lista de apenados mantida pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TCSP - 
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados  

V-Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  

13.2- A consulta ao cadastro CNCIAI será realizada em nome da pessoa jurídica licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 13.2.1- 
Constatada a existência de sanção impeditiva, o agente de contratação inabilitará o licitante, por 
falta de condição de participação.  

13.2.2-Caso atendidas as condições de participação, prosseguirá a análise da fase de julgamento 
da proposta classificada em primeiro lugar. 

14 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS (art. 59 da Lei 14.133/2021) 

14.1-Serão desclassificadas as propostas que: 

I - Contiverem vícios insanáveis; 

II - Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

III - Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 
para a contratação; 

IV - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração 
Pública Municipal; 

V-Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável; 

VI- Não apresentarem declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas. 
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14.2-A verificação da conformidade das propostas será feita exclusivamente em relação à 
proposta mais bem classificada. 

14.3-EXEQUIBILIDADE: 

14.3.1-A Administração Pública Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade 
das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto em IV do 
tópico 14.1.( art. 59 § 2º da Lei 14.133/2021). 

14.3.2-Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a: 

I - SERVIÇOS E OBRAS DE ENGENHARIA: 75% do valor máximo definido pela Administração 
Pública Municipal. (art. 59 §4º da Lei 14.133/2021). 

14.3.2.1-OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA: no caso de a proposta vencedora for inferior 
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, deve o licitante apresentar 
garantia, equivalente à diferença entre o valor orçado pela Administração e o valor da proposta, 
sem prejuízo das demais garantias exigidas neste edital. (art. 59 §5º da Lei 14.133/2021). 

14.3.2.2-Para as propostas consideradas inexequíveis, conforme porcentagem estipulada no item 
14.3.2., também poderá ser realizada as diligências  conforme disposto no item 14.3.1 do presente 
Edital. 

14.3.2.3.-Em caso de necessidade da garantia exigida no tem 14.3.2.1, cabe ao licitante  
vencedor optar por uma das seguintes modalidades de garantia em conformidade com o art. 
96, § 1º da Lei nº 14.133/2021. 

14.4-EMPATE: (art.60 da Lei 14.133/2021) 

14.4.1-Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios 
de desempate, nesta ordem. 

I - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

II - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos na Lei nº 14.133/2021; 

III - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle, quando existir. 

14.5-DIREITO DE PREFERÊNCIA: (art.60 § 1º da Lei 14.133/2021). 

14.5.1-Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I-    Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que se localize; 

II-   Empresas brasileiras; 

III-    Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV- Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009 (Institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC e dá outras 
providências). 
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14.5.2- As regras previstas não prejudica a aplicação do dispositivo no art. 44 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro2006. (art.60 § 2º da Lei 14.133/2021). 

“Art. 44.  Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

§ 1o Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. 

§ 2o Na modalidade concorrência eletrônica, o intervalo percentual estabelecido no § 
1o deste artigo será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 

14.6-NEGOCIAÇÃO: ( Art.61 da Lei 14.133/2021). 

14.6.1-Definido o resultado do julgamento, a Administração Pública Municipal poderá negociar 
condições mais vantajosas com o primeiro colocado. 

14.6.2-A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

14.6.3-A negociação será conduzida pelo agente de contratação, conforme regulamento 
municipal, realizada por meio do sistema eletrônico e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

14.6.4-Se a proposta for desclassificada o agente de contratação examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que 
melhor atenda a este edital. 

14.7-DA FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA 

14.7.1-Com a finalização das fases de lances e de habilitação da sessão pública virtual, as 
licitantes declaradas vencedoras deverão encaminhar seus lances finais e vencedores na proposta 
nos termos do modelo da Proposta de Preços Final – Anexo II deste Edital, em papel timbrado 
da empresa, sem rasuras ou emendas, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do 
agente de contratação no sistema eletrônico. 

14.7.1.1-A proposta de preços deverá ser enviada exclusivamente via sistema, redigida em idioma 
nacional, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada e 
assinada pelo representante legal e pelo responsável técnico do proponente devidamente 
identificado, contendo identificação do proponente, endereço, telefone e e-mail e dados bancários 
(banco, agência e conta bancária). 

14.7.2.-Na proposta atualizada, os valores máximos unitários deverão ser readequados 
respeitando o valor máximo estabelecido no orçamento prévio, para cada um dos itens em 
questão. 

14.7.3-O agente de contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar faltante, desde que não comprometa a proposta original, no prazo por ele definido, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

14.7.4-Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante legal e do responsável 
técnico do proponente devidamente identificado. 
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14.7.4.3-Validade por um prazo não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data 
fixada para o recebimento da proposta; 

14.8.-Deverá constar na proposta: 

14.8.1-Planilha Orçamentária contendo, nos termos do artigo 56 §5º da Lei 14.133/2021. 

a) Orçamento detalhado: com indicação do respectivo custo unitário, percentual de BDI para o 
item, preço unitário (custo unitário acrescido do BDI) e o preço total do item. 

a.1. O preço unitário máximo, para cada item, não poderá exceder o valor máximo inicialmente 
calculado na Planilha Orçamentária. 

b) Preço total dos materiais empregados na execução do objeto cotado, grafado em algarismos 
numéricos e por extenso; 

c) Preço total da mão de obra empregada na execução do objeto cotado, grafado em algarismos 
numéricos e por extenso; 

d) BDI; 

14.8.2-Cronograma físico-financeiro, limitado ao tempo máximo (em meses) conforme disposto 
no projeto. 

14.8.3-O valor total de cada item/lote indicado no orçamento detalhado deverá ser o produto da 
multiplicação do preço unitário pela respectiva quantidade. 

14.8.4-É obrigatória a indicação do preço unitário (custo unitário + BDI). 

14.8.5-Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou 
qualquer outra condição não prevista neste Edital. 

14.8.6-Se a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja, 
60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este poderá solicitar a prorrogação 
da validade da proposta por igual prazo. 

15 - DA HABILITAÇÃO 

15.1-Encerrado o julgamento das propostas, será exigido do licitante com a melhor proposta os 
documentos de habilitação (art. 62 inciso III da Lei 14.133/2021), o qual terá o tempo 
máximo de 02 (duas) horas para anexar no sistema. O não atendimento no prazo estipulado 
levará a inabilitação do licitante.  

15.2- Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitido a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para: (art. 64 da Lei 
14.133/2021): 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

15.3- Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. (art.64 §1º da Lei 14.133/2021). 
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15.4-Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. (art.64 §2º da Lei 14.133/2021). 

15.5-Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão 
estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em 
nome da matriz. 

15.6-Em se tratando de licitante indicado no item 7 deste edital, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública Municipal. 

15.7.-A não regularização da documentação no prazo previsto anteriormente implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, e facultará 
ao agente de contratação convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

15.8-A documentação para fins de habilitação é constituída de: 

15.8.1-DECLARAÇÕES 

15.8.1.1-Declaração (sob pena de desclassificação), de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos pata atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento  de conduta vigentes na data da entrega das 
propostas.(art.62  § 1º da Lei 14.133/2021). (Anexo II) 

15.8.1.2-Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas (art. 62 inciso IV da Lei 14.133/2021) – (Anexo II) 

15.8.1.3-. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal. 

15.8.1.4-Declaração que não incorre nos impedimentos. (Anexo II) 

15.8.1.5-Para obtenção dos benefícios, conforme art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021, o  licitante 
deverá apresentar declaração que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, ou seja, 
que ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 
4,8 milhões/ano (Lei Complementar nº 123/2006, art. 3º, II). (Anexo II ). 

15.8.1.6-Declaração da empresa (sob pena de desclassificação) licitante assinada pelo seu 
responsável técnico, atestando que vistoriou o local de execução da obra objeto desta licitação e 
que tomou conhecimento de todas as informações necessárias à execução da mesma. Caso a 
proponente dispense a visita, deverá apresentar DECLARAÇÃO assinada pelo responsável 
técnico do licitante de que tomou conhecimento de todas as condições relacionadas à execução 
dos serviços e se responsabilizará por quaisquer custos relacionados a execução do 
projeto/contrato, ainda que imprevistos em sua proposta; em conformidade com o subitem  2.3 
deste edital. .(art.62  § 2º da Lei 14.133/2021).(Anexo III) . 

15.8.1.7-Declaração de Ciência e Concordância, (Anexo II ). 
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15.8.1.8-Apresentar Declaração de que tem ciência que é admitida a subcontratação até o limite 
autorizado de 50% (cinquenta por cento), em conformidade com o subitem 2.4 do edital. (Anexo 
II ). 

15.8.1.9-Declaração com a indicação do pessoal técnico das instalações e do aparelhamento 
adequados e disponíveis para a realização do objeto, bem como da qualificação de cada membro 
da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. (art. 67 inciso III da Lei 
14.133/2021). (ANEXO IV ). 

15.8.1.10-  Declaração da empresa de que caso seja vencedora, apresentará no prazo 
solicitado no subitem 18.1.10 do edital a garantia exigida. (Anexo II). 

15.8.1.11- Declaração atestando que a empresa vencedora da licitação não possui em seu 
quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade 
de economia mista, do órgão celebrante. 

15.8.2-HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

15.8.2.1-Comprovação de existência jurídica da pessoa, através de ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 
com a comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas 
alterações, caso existam. 

15.8.2.1.1-Documento do representante legal com foto. 

15.8.3-HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: (art.68 da Lei 14.133/2021). 

a) Inscrição no Cadastro de Pessoais Físicas (CPF) ou no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ),  

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

c) Regularidade perante a Fazenda Federal; CND (certidão Nacional de Débitos) nos termos do 
artigo 195§3º da Constituição Federal; 

d) Regularidade perante a Fazenda Estadual; relativa aos tributos incidentes sobre o objeto 
desta licitação; 

e) Regularidade perante a Fazenda Municipal, relativa ao Município da sede do licitante; ou 
outra equivalente, na forma da Lei, Tributos Mobiliários; 

f) Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 

g) Regularidade perante a Justiça do Trabalho (certidão negativa de débitos trabalhistas); 

15.8.4-HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a)- Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. ;(art. 
69 inciso II da Lei 14.133/2021). 

15.8.4.2- Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois)últimos exercícios sociais;(art. 69 inciso I e §6º da Lei 14.133/2021). 
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15.8.4.3-As empresas que adotam o Livro Diário, na forma física, deverão apresentar os Balanços 
Patrimoniais e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios extraídos dos próprios 
Livros Diários, acompanhados dos respectivos termos de abertura e encerramento do mesmo, 
contendo a assinatura do contador e do titular ou representante legal da empresa e ainda, 
registrado ou o requerimento de autenticação na Junta Comercial ou registrado no Cartório de 
Registro; 

15.8.4.4-As empresas que adotam o SPED (Sistema Público Escrituração Digital) deverão 
apresentar Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois) exercícios sociais, 
extraídos do próprio sistema digital (SPED), acompanhados dos respectivos termos de abertura 
e encerramento dos mesmos e termos de autenticação ou recibos de entrega de escrituração 
contábil digital (conforme Decreto Federal n° 8.683/16), preferencialmente vistados em todas as 
páginas pelo representante legal da empresa; 

15.8.4.5-A apresentação do Balanço Patrimonial limitar-se-ão ao último exercício no caso 
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (art. 69 §6º da Lei 
14.133/2021). 

15.8.4.5.1- Entende-se por “último exercício social já exigível” aquele para o qual já se 
esgotou o prazo de apresentação do Balanço à Receita Federal; 

15.8.4.5.1- As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender toda 
as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

15.8.4.6-Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o 
atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no subitem 15.8.4.7 do edital ;(art. 
69 §1º da Lei 14.133/2021). 

15.8.4.7-Para avaliar a situação financeira do proponente serão considerados os índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 01 (um), em 
ambos os exercícios, apurados pelas fórmulas abaixo:  

LG = (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO)  

(PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE) 

cujo resultado deverá ser superior a 1,00 

SG =ATIVO TOTAL 

(PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE) 

cujo resultado deverá ser superior a 1,00 

LC =ATIVO CIRCULANTE  

PASSIVO CIRCULANTE 

cujo resultado deverá ser superior a 1,00 

15.8.4.7.1-Capital Social ou patrimônio líquido, de no mínimo, 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação, no caso de os resultados dos índices anteriores (LG, SG e LC) 
apresentarem resultado igual ou menor que 1,00 em qualquer um dos índices. ;(art. 69 §4º da 
lei 14.133/2021. 
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15.8.5-HABILITAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL/OPERACIONAL:(art.67 da Lei 
14.133/2021). 

A) OPERACIONAL  

15.8.5.1. -Registro ou inscrição da empresa, no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA da região a que estiverem vinculados. No caso de a empresa licitante ou o 
responsável técnico não serem registrados ou inscritos no CREA-SP, deverão ser providenciados 
os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato. 

15.8.5.2-Qualificação Operacional – Comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível/similar em características e quantidade com o objeto da licitação, 
comprovada através de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
devidamente registrado nas entidades profissionais competentes, limitada ao percentual 
de 50% (cinquenta por cento), dos serviços relacionados abaixo, conforme Súmula 24 do 
TCE/SP pela licitante para o presente edital é: 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN QUANT. QUANT. 
MÍNIMA 

Execução de perfil extrusado no local, sem concreto M3 22,98 11,49 

Concreto usinado, fck = 25 MPa - para perfil extrudado M3 22,98 11,49 

Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo PMSP em 
concreto com fck 25 MPa 

M3 11,15 5,58 

Abertura de caixa até 25 cm, inclui escavação, compactação, 
transporte e preparo do sub-leito 

M2 2.066,08 1.033,04 

Base de brita graduada M3 161,40 80,70 

Reassentamento de pavimentação em lajota de concreto, 
espessura 8 cm, com rejunte em areia 

M2 1614,00 807,00 

B) PROFISSIONAL  

15.8.5.4-Registro ou inscrição do profissional, no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA da região a que estiverem vinculados; 

15.8.5.4--Comprovação da existência em quadro permanente da licitante, na data da licitação, 
de profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade profissional 
competente, detentor (es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) 
no CREA da região onde os serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) 
certidão(ões) de Acervo Técnico — CAT, expedidas por este Conselho, que comprove(m) ter o(s) 
profissional(is), executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, 
federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, serviços de 
características técnicas semelhantes. 

15.8.5.5-A comprovação de vínculo profissional pode se dar mediante contrato social, registro 
na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação 
de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela A
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execução dos serviços (súmula 25) TCE. Podendo também  ser apresentada na assinatura do 
contrato, sendo substituído por declaração formal :  

“Comprovação de vínculo profissional pode se dar mediante contrato social, registro na 
carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a 

contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize 

tecnicamente pela execução dos serviços (súmula 25) TCE”. 

a) Declaro, caso seja a vencedora certame, apresentarei para a assinatura do contrato o 

documento solicitado no subitem 15.8.5.5 do edital (modelo anexo II): 

15.8.5.6- Para avaliação e validação dos atestados de capacidade do(s) responsável(eis) 
técnico(s) da empresa licitante, será aceito mínimo de 01 (um) Atestado que o(s) responsável(eis) 
já executou(aram) devidamente registrado(s), igual(is) ou similar(es) do objeto da presente 
licitação, compatível com o(s) item(ns) descrito(s) no quadro abaixo: 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN 

Execução de perfil extrusado no local, sem concreto M3 

Concreto usinado, fck = 25 MPa - para perfil extrudado M3 

Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo PMSP em concreto com fck 25 MPa M3 

Abertura de caixa até 25 cm, inclui escavação, compactação, transporte e 
preparo do sub-leito 

M2 

Base de brita graduada M3 

Reassentamento de pavimentação em lajota de concreto, espessura 8 cm, com 
rejunte em areia 

M2 

15.8.5.7- A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor 
significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou 
superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação. (art.67 §1º da Lei 
14.133/2021). 

15.8.5.8-Relação da equipe técnica e máquinas e/ou equipamentos, disponíveis para a 
execução da obra ora licitada, em conformidade com o art. 67 inciso III da Lei 14.133/2021). 
(modelo anexo IV). 
 
15.8.6- Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas. 

16 - DAS IMPUGNAÇÕES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DOS RECURSOS 

16.1-Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  R
IC

A
R

D
O

 O
LI

V
E

IR
A

 R
A

G
N

I D
E

 C
A

S
T

R
O

 L
E

IT
E

 e
 A

N
T

O
N

IO
 M

A
T

H
E

U
S

 D
A

 V
E

IG
A

 N
E

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//i
gu

ap
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

17
C

-3
2E

8-
F

59
8-

86
62

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

17
C

-3
2E

8-
F

59
8-

86
62



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGUAPE 
               Estância Balneária – Princesa do Litoral Sul 

                    

 

Av. Adhemar de Barros, N°. 1.070, Porto do Ribeira, Fone (13) 3848-6810 – CEP 11920-000 – Iguape – SP. 

 

pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. (art.164 da Lei 
14.133/2021). 

16.1.1-A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. (art.164 da Lei 14.133/2021). 

16.2- Cabem recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 
lavratura da ata, em face de: (art.165 da Lei 14.133/2021). 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 
cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação; 

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

16.3- Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

16.4- Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do subitem 
16.2, serão observadas as seguintes disposições: 

16.5- A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o 
prazo para apresentação das razões recursais previsto no subitem 16.2, será iniciado na data 
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da 
inversão de fases prevista no § 1º do art.17 desta Lei, da ata de julgamento; 

16.5.1- a apreciação dar-se-á em fase única. (art.165 inciso II da Lei 14.133/2021). 

16.5.2-O recurso de que trata o subitem 16.2, será dirigido à autoridade que tiver editado o ato 
ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) 
dias úteis, encaminharão recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez)dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
(art.165 § 2ºdaLei 14.133/2021). 

16.5.3-O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento. art.165 § 3ºdaLei 14.133/2021). 

16.5.4-O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na 
data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. (art. 165 §4º da Lei 
14.133/2021). 

16.5.5-Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. .(art. 165 §4º da Lei 14.133/2021). 

16.5.6- Da aplicação das sanções previstas nos incisos I (advertência), II (multa) e III 
(impedimento de licitar e contratar) do caput do art. 156 desta Lei caberá recurso no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

 16.5.6.1- O recurso de que trata o subitem 15.5.6, será dirigido à autoridade que tiver proferido 
a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
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recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.5.7-Da aplicação da sanção prevista no inciso IV (declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar) do caput do art. 156 desta Lei, caberá apenas pedido de reconsideração, que 
deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

16.5.8-O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. (art.168 da Lei 
14.133/2021). 

16.5.9-. As razões e contrarrazões serão recebidas EXCLUSIVAMENTE por meio de campo 
próprio no Sistema da plataforma BLL. 

17-DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

17.1-Conforme art. 71 da Lei nº 14.133/2021, encerradas as fases de julgamento e habilitação, 
e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade 
superior, que poderá: 

I-Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II-Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

III-Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 

IV-Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

17.2-Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 
apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. (art. 71 §1º da Lei 
14.133/20221). 

17.3-O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. (art.71 § 2º da Lei 14.133/2021). 

17.4-Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. (art.71 § 3º da Lei 14.133/2021). 

18-CONTRATO ADMINISTRATIVO 

18.1-O contrato regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele 
será aplicado, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado. (art. 89 da Lei 14.133/2021). 

18.1.1. A Administração Pública Municipal convocará o licitante vencedor para assinar o 
termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133/2021.(art.90 da Lei 14.133/2021). 

18.1.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. (art. 90§1º Lei da 14.133/2021). 
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18.1.1.2. Poderá a Administração Pública Municipal, quando o convocado não assinar o termo 
de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração 
do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. (art. 90§ 2º Lei da 14.133/2021). 

18.1.1.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. .(art. 90§ 3º Lei da 
14.133/2021). 

18.1.1.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do 
subitem18.1.2.2, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital, poderá (art.90 §4º da Lei 14.133/2021):  

a- Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas 
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;  

b- adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

18.1.1.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou  retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante 
(art. 90, § 5º da Lei 14.133/2021),sendo que tal regra não se aplicará aos licitantes 
remanescentes convocados na forma do subitem 18.1.2.4 letra “a” (art.90 §6º da Lei 
14.133/2021). 

18.1.2.6- Poderá a Administração convocar os demais licitantes classificados para a contratação 
de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão contratual, 
observados os mesmos critérios estabelecidos nos subitens 18.1.2.2 e 18.1.2.4. (§§ 2º e 4º do 
art. 90 da Lei nº 14.133/2021). 

18.1.2. Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que 
tiver dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico 
oficial.(art. 91da Lei 14.133/2021). 

18.1.3. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos e de termos aditivos, 
atendidas as exigências previstas em regulamento. art. 91 § 3º da Lei 14.133/2021). 

18.1.3.1. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração 
verificará a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as 
certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e para serem 
juntadas ao respectivo processo. (art.91 §4º da Lei 14.133/2021). 

18.1.4. Os contratos administrativos obedecerão ao disposto no art. 92 da Lei nº 
14.133/2021. 

18.1.6-Os contratos poderão ser alterados, com as devidas justificativas, em conformidade com 
o art 124 da Lei 14.133/2021. 

18.1.7- Nas alterações unilaterais, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial 
atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de 
reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por A
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cento), não podendo transfigurar o objeto da contratação. (art.125 e 126 da Lei 
14.133/2021). 

18.1.6.1-A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das 
prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. (art.132 da Lei 14.133/2021). 

18.1.7- Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença percentual entre o valor 
global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado 
em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. (art. 128 da Lei 
.14.133/2021). 

18.1.8- Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já 
houver adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela 
Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente 
reajustados, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 
supressão, desde que regularmente comprovados. (art.129 da Lei 14.133/2021). 

18.1.8.1-. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial. (art.130 da Lei 14.133/2021). 

18.1.9-Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações (art.137 
da Lei 14.133/2021): 

I - Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II - Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 

IV - Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
CONTRATADO; 

V - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 

VI - Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII - Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII - Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão; 

IX - Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz. 

18.1.9.1-As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV observarão as seguintes 
disposições: (art.137 §3º da Lei 14.133/2021). A

ss
in

ad
o 

po
r 

2 
pe

ss
oa

s:
  R

IC
A

R
D

O
 O

LI
V

E
IR

A
 R

A
G

N
I D

E
 C

A
S

T
R

O
 L

E
IT

E
 e

 A
N

T
O

N
IO

 M
A

T
H

E
U

S
 D

A
 V

E
IG

A
 N

E
T

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//i

gu
ap

e.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
17

C
-3

2E
8-

F
59

8-
86

62
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
17

C
-3

2E
8-

F
59

8-
86

62



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGUAPE 
               Estância Balneária – Princesa do Litoral Sul 

                    

 

Av. Adhemar de Barros, N°. 1.070, Porto do Ribeira, Fone (13) 3848-6810 – CEP 11920-000 – Iguape – SP. 

 

I - Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna 
ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o CONTRATADO tenha praticado, 
do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

II - Assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da 
Lei nº 14.133/2021. 

18.1.9.2-O CONTRATADO terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: (art.137 
§2º da Lei 14.133/2021). 

I - Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 
14.133/2021; 

II -   Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 

III - Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

IV - Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos; 

V- Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 
Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 
licenciamento ambiental. 

18.1.9.3-A extinção do contrato poderá ser: (art.138 da Lei 14.133/2021). 

I -Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II-   Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; III - Determinada por decisão 
arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão 
judicial. 

18.1.9.4-A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
serão precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas 
a termo no respectivo processo. (art.138 da Lei § 1º 14.133/2021). 

18.1.9.5-Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o CONTRATADO 
será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
(art.138 §2º da Lei 14.133/2021). 

I-Devolução da garantia; 

II-Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III-Pagamento do custo da desmobilização. A
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18.1.9.6-A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, as seguintes consequências:(art.139 da 
Lei 14.133/2021). 

I- Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 
da Administração; 

II- Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

III-   Execução da garantia contratual para: 

a) Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) Pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 
quando cabível; 

IV- Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 

18.1.9.6.1-A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
:(art.139 § 1º da Lei 14.133/2021). 

18.1.9.6.2-Na hipótese do inciso II o ato deverá ser precedido de autorização expressa do 
secretário municipal competente. :(art.139 § 2º da Lei 14.133/2021). 

18.1.9.7- Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso 
não seja possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração 
de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse 
público, com avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos: :(art.147 da Lei 14.133/2021). 

I - impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto 
do contrato; 

II - riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruição 
dos benefícios do objeto do contrato; 

III - motivação social e ambiental do contrato; 

IV - custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas; 

V - despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados; 

VI - despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades; 

VII - medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento dos 
indícios de irregularidades apontados; 

VIII - custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, das obras 
ou das parcelas envolvidas; 

IX - fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação; 

X - custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato; A
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XI - custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação. 

18.1.9.8-Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder 
público deverá optar pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de 
indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de 
penalidades cabíveis. :(art.147 da Lei 14.133/2021). 

18.1.-10- GARANTIA CONTRATUAL  

18.1.10.1-A CONTRATADA deverá apresentar nos termos do art. 96, § 1º da Lei nº 
14.133/2021, a garantia contratual, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato 
e termos Aditivos de valores, caso ocorra. 

18.1.10.2-Cabe ao licitante vencedor optar por uma das seguintes modalidades de garantia em 
conformidade com o art. 96, § 1º da Lei nº 14.133/2021. 

I- Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

II-  Seguro-garantia; 

III- Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 
no País pelo Banco Central do Brasil; 

IV- Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

18.1.10.3-Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice 
de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

18.1.10.4-Para a prestação da garantia pelo contratado quando optar pela modalidade prevista 
no inciso II do item 18.1.10.2 do presente edital, será fixado prazo máximo de 01 (um) mês, 
contado da data de homologação e anterior à assinatura do Contrato. art. 96 § 3º da Lei nº 
14.133/2021. 

18.1.10.5-O Seguro-Garantia deve atender ao disposto no art. 97 da Lei nº 14.133/2021. 

18.1.10.6-Para as demais modalidades de garantia, o Contratado deverá apresentá-las para a 
assinatura do Contrato, dentro dos prazos previstos no presente Edital. 

18.1.10.7-A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução 
do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente. 

18.1.11-Obrigações do CONTRATADO: 

a) Executar os serviços relacionados neste edital, no Projeto Básico/Termo de Referência e 
demais anexos, de acordo com as normas técnicas vigentes e sempre com pessoal qualificado; 

b) Fornecer os serviços descritos no objeto desta licitação, constantes nos memoriais, projetos e 
orçamentos; 

c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados; 
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d) Permitir que os prepostos do MUNICÍPIO inspecionem a qualquer tempo e hora o andamento 
dos serviços; 

e) Formar o quadro de pessoal necessário à execução do objeto contratado, bem como assumir 
as responsabilidades decorrentes de transportes, manutenção da estrutura e demais encargos, 
impostos e as obrigações sociais para a manutenção de seus empregados ou prepostos; 

f) Pela fiscalização do perfeito cumprimento do objeto deste contrato, cabendo- lhe, integralmente, 
o ônus decorrente, independentemente da exercida pela Contratante; 

g) Arcar com eventuais prejuízos causados a Contratante e/ou a terceiros, provocados, por 
ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados, filiados ou prepostos, na entrega 
dos bens contratados; 

h) Manter, durante toda a vigência do contrato, as obrigações assumidas e a qualificação exigida, 
devendo comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção deste contrato; 

i) Identificar os funcionários autorizados a trabalhar na obra contratada, assim como veículos, 
impedindo que terceiros ingressem no local; 

j) Fornecer e fiscalizar a utilização dos equipamentos de proteção individual (EPIs) e coletivos 
(EPCs) adequados ao serviço a ser prestado, renovando-os dentro do período de validade e 
repassando, sempre que solicitado, cópia das respectivas fichas de entrega; 

k) Retirar dos serviços quaisquer de seus empregados que, por incapacidade técnica, ação, 
omissão, inconveniência de conduta ou a pedido da CONTRATANTE, seja julgado nocivo ao 
trabalho; 

l)Isentar a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade civil, criminal, trabalhista, 
tributária, fiscal, administrativa e previdenciária decorrente dos serviços objeto deste 
contrato; 

m)Responder por eventuais reclamatórias trabalhistas interpostas por seus empregados ou 
prepostos envolvidos na execução dos serviços objeto do presente contrato, desonerando a 
CONTRATANTE da responsabilidade solidária ou subsidiária, e assumindo o dever de indenizar 
a CONTRATANTE para a hipótese de esta adimplir qualquer débito a que esta não tenha dado 
causa; 

n) Ocorrendo algum incidente que demande atuação efetiva dos funcionários da CONTRATADA, 
deverá, imediatamente, o funcionário em serviço, comunicar os representantes da 
CONTRATANTE (ou pessoas por eles indicadas) e, se for o caso, as autoridades competentes, tais 
como Polícia Civil, Polícia Militar ou Corpo de Bombeiros; 

o) Comunicar imediatamente a CONTRATANTE a ocorrência de ilícitos no ambiente de trabalho, 
inclusive a ocorrência de acidentes de trabalho; 

p) A proponente contratada deverá apresentar na Secretaria de Infraestrutura Urbana e Obras  , 
sempre que lhe for solicitado, os seguintes documentos: 

I. ART e/ou RRT de Execução, assinada pelo profissional indicado como engenheiro 
responsável na habilitação do processo; 

II. Alvará de Construção; 

III. Orçamento e cronograma em meio digital; A
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IV. Relação dos empregados que trabalharam de forma direta ou indireta na execução dos 
serviços, comprovado através da ficha de registro; 

V. GFIP; 

VI. CND; 

q-Executar a limpeza do trecho ao final dos serviços; 

r -Os serviços deverão ser iniciados pela licitante vencedora imediatamente após a assinatura da 
ordem de serviço. 

s- Os serviços deverão seguir minunciosamente o projeto, memoriais descritivos, especificações 
de projeto, bem como as composições de custo das respectivas tabelas de referência. 

t- Os operadores da empresa vencedora deverão estar devidamente habilitados para execução 
dos serviços; 

u-Sempre que solicitado o contratado deverá fornecer ao contratante a cópia de documento de 
propriedade ou locação do(s) equipamento(s), que comprove que o(s) mesmo(s) atende(m) o(ao) 
edital/Contrato e comprovação da capacidade dos operadores, para comprovar que os mesmos 
estão habilitados para operar/dirigir o equipamento, juntamente com a comprovação de que o(s) 
motorista(s), o(s) auxiliar(es) e o(s) operador(es) pertencem ao quadro permanente da empresa, 
devendo ser feita, com a apresentação do registro na Carteira de Profissional, Ficha de Empregado 
ou Contrato de Trabalho, por exemplo; 

v- O contratado verá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço 
para representá-lo na execução do contrato;(art.118 da lei 14.133/2021). 

x-afixar placa nos locais das obras, conforme modelo a ser fornecido pelo Órgão Licitante, no 
período inserido entre a data da assinatura do Contrato e o início dos serviços. 

z-Cumprir com todas as demais obrigações previstas no presente edital e nos seus anexos, 
incluindo o Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Projeto e demais anexos. 

18.1.11.1-Obrigações do CONTRATANTE: 

a) Emitir Ordem de Serviço; 

b) Executar medição mensal e fiscalizar o andamento das obras; 

c)Efetuar o pagamento conforme definido no ato convocatório, mediante apresentação da fatura, 
desde que, atendidas as demais exigências estabelecidas neste Edital. 

18.2. GESTÃO e FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

18.2.1. A gestão do contrato será realizada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana 
e, sendo esse responsável através de servidores designado mediante portaria, pelo recebimento e 
fiscalização do objeto licitado, devendo ser observado o disposto no art. 117 da Lei nº 
14.133/21. 

19-DOS PRAZOS E DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

19.1-A Licitante Vencedora uma vez CONTRATADA, se obriga a dar início às obras objeto da 
presente Licitação, num prazo de, no máximo, 05 (cinco) dias a contar da data de ciência pela 
CONTRATADA da A.I.S. Autorização de Início dos Serviços, emitida pela fiscalização da 
CONTRATANTE. 
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19.2-O prazo de vigência contratual será de 06 (seis) meses, contados a partir da assinatura 
do Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

19.3-O prazo da execução dos serviços será de no máximo 06 (seis) meses, de acordo com 
o cronograma físico-financeiro em anexo, a contar da data da última assinatura do 
representante legal da empresa na ordem de serviço (que deverá ser realizada nos prazos máximos 
definidos pela administração), salvo em casos em que seja estabelecido no próprio documento 
data para o início dos serviços, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 111, da Lei nº 
14.133/21. 

19.3.1-Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um 
ano, contado da data base do orçamento estimado. 

19.4-Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do 
contrato a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados no preâmbulo 
do referido instrumento. 

20 - RECEBIMENTO DO OBJETO 

20.1-O objeto será recebido: (art.140 da Lei 14.133/2021). 

I -     Em se tratando de obras e serviços: 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

20.1.1-O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 
desacordo com o contrato. (art.140 §1º da Lei 14.133/2021). 

20.2-O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. (art.140 §2º da Lei 
14.133/2021). 

20.3-Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão, 
conforme Decreto Municipal nº 3.125 de 29 dezembro 2023. 

a) Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado 
informando o término da execução;  

b)  Definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 
90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no 
ato convocatório ou no contrato. 

20.4-Em se tratando de projeto de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá 
o projetista ou o consultor da responsabilidade objetiva por todos os danos     causados por falha 
de projeto. (art.140 §5º da Lei 14.133/2021). 

20.5-Em se tratando de obras o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o 
contratado, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela 
segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da 
reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção 
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identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução 
ou pela substituição.(art.140 § 6º Lei 14.133/2021). 

21 - PAGAMENTO DO OBJETO 

21.1-Medição conforme entregas e etapas concluídas, com base nos preços unitários dos itens 
contratados. Pagamento mediante apresentação de notas fiscais e aprovação pela fiscalização.  

21.1.1- A Licitante Vencedora não poderá protocolizar a nota fiscal, ou fatura antes do 
recebimento e conferência da medição, como “de acordo” por parte da fiscalização exercida pela 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Licitante 
Vencedora, deverá ser entregue também na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras, para 
conferência do gestor do contrato, e o seu ateste de acordo com a medição apresentada. 

21.2- O pagamento será realizado por meio de ordem bancária mediante apresentação de notas 
fiscais e aprovação pela fiscalização, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado, efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

21.3-No dever de pagamento pela Administração Pública Municipal, será observada a ordem 
cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, com fundamento no art.141 da Lei 
14.133/2021. 

22.4-As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Licitante 
Vencedora e seu vencimento ocorrerá obedecendo ao cronograma acima citado. 
22.6-A Licitante vencedora deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando juntamente 
com a Nota Fiscal, as Certidões de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Certidão de regularidade perante a Justiça do 
Trabalho, pela apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão 
Positiva com efeito de Negativa, atualizadas até a data da emissão da nota fiscal do mês de sua 
competência. 
22.7- * Nota Fiscal - No corpo da Nota deverá constar: 
a) Processo licitatório nº 00/2026 CP-E-00/2026 

b) TERMO DE CONVÊNIO Nº 100994/2026 celebrado com o GOVERNO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO /SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS/ SUBSECRETARIA DE 
CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS. 

22 - PENALIDADES 

22.1-O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações, com aplicação das seguintes sanções: ( art.155 da Lei 14.133/2021). 

I- Dar causa à inexecução parcial do contrato: 

II-Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III -Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV-Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V- Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI-Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
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VII- Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

VIII- Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX-Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI-Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII- Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – Dispõe 
sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra 
a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências. 

22.2-Serão aplicadas as seguintes sanções às penalidades acima indicadas: ( art.156 da Lei 
14.133/2021). 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

22.2.1- Na aplicação das sanções serão considerados:(art.156 §1º da Lei 14.133/2021). 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

22.2.2- A sanção prevista no inciso I do subitem 22.2. será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 

22.2.3-A sanção prevista no inciso II do subitem 22.2., calculada na forma do edital ou do 
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 
cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações a administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 

22.2.4- A sanção prevista no inciso III do subitem 22.2, será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta 
Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo mínimo  de 3 (três) anos e máximo de 6(seis)anos. 

22.2.5- A sanção prevista no inciso IV do subitem 22.2 ,será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta 
Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput A
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do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 
§ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 

22.2.6- A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 22.2, será precedida de análise jurídica 
e observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de 
Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou 
fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e 
pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva 
de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste 
parágrafo, na forma de regulamento. 

22.2.6.1- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do  subitem 22.2 ,poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do subitem 22.2. 

22.2.7- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

22.2.8-A aplicação das sanções previstas no subitem 22.2, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

22.2.9-Na aplicação da sanção prevista no subitem 22.2, será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. (art.157 da Lei 
14.133/2021). 

22.2.10- A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do subitem 22.2, requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) 
ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 
ou o contratado para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.(art.158 da Lei 14.133/2021). 

22.3-Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013,serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.(art.159 da 
Lei 14.133/2021). 

22.4- A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 
pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 
de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. .(art.160 da Lei 14.133/2021). 

22.5- Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes 
federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
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Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 
.(art.161 da Lei 14.133/2021). 

22.6- Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do subitem 22.2 , 
o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas 
sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos. (art.161 da Lei 
14.133/2021). 

22.7- O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 
forma prevista em edital ou em contrato. (art.162 da Lei 14.133/2021). 

22.7.1- A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas nesta Lei. (art.162 da Lei 14.133/2021). 

22.8- É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: (art.163 da Lei 14.133/2021). 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo. 

22.8.1-A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do subitem 22.1, exigirá, como 
condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 
programa de integridade pelo responsável. 

23 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1-Conforme art. 12 da Lei nº 14.133/2021: 

23.1.1- Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e 
assinatura dos responsáveis; 

23.2- Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda 
corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 52 da Lei nº 14.133/2021 (licitações 
internacionais); 

23.3- O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 
afastamento da licitação ou a invalidação do processo, sendo que a decisão sobre tal 
desatendimento poderá ser precedida de parecer jurídico; 

23.4- A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 
perante agente da Administração Pública Municipal, mediante apresentação de original ou de 
declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

23.4.1- O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, 
salvo imposição legal; A
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23.5- Os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, 
comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico; 

23.5.1- É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio 
eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICP-Brasil). 

23.6-É facultado ao agente de contratação, em qualquer fase deste processo licitatório, 
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, sendo vedada, 
ressalvados os casos previstos neste edital, a inclusão posterior de informações ou de documentos 
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

23.7-Para fins de garantir a ampla publicidade, este edital será divulgado: 

I - Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP,  

II-Página do Município de Iguape (www.iguape.sp.gov.br); 

III-Diário Oficial dos Municípios ;D.O.M 

 Diário Oficial da União;  D.O.E 

Jornal de Grande Circulação ; 

IV-Plataforma BLL COMPRAS (www.bll.org.br) 

23.8-São anexos deste edital: 

 ANEXOS  

                I 

A) ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR -ETP  
B) TERMO DE REFERÊNCIA – TR 

C) PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, BDI E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO  
D) PROJETO  
II- DECLARAÇÃO UNIFICADA  

III-DECLARAÇÃO DE VISTORIA DO LOCAL DA EXECUÇÃO 

IV-DECLARAÇÃO DA INDICAÇÃO DO PESSOAL TÉCNICO DAS ISNTALAÇÕES E DOS 
APARELHOS  

V- MODELO DE CREDENCIAMENTO  

VI- MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

VII- MINUTA DE CONTRATO  

VIII- TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

IX- TERMO DE COMPROMISSO 

Município de Iguape – SP, 30 de junho de 2026. 

RICARDO OLIVEIRA RAGNI DE CASTRO LEITE 

Secretário de Infraestrutura Urbana e Obras 

VISTO E APROVADO PELA PROCURADORIA JURÍDICA 
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ANEXO I 

 

 

 
A) ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
B) ) TERMO DE REFERÊNCIA– TR 
C) PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, BDI E CRONOGRAMA FÍSICO 
FINANCEIRO ;  

D) PROJETO 
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ANEXO II- DECLARAÇÃO UNIFICADA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°014/2026 

PROCESSO N° 453/2026 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de pavimentação 
intertravada reutilizada em via urbana, incluindo preparação do subleito e base, 
reassentamento das lajotas de concreto, implantação de drenagem superficial (guias, 
sarjetas e sarjetões) e execução de calçada na Avenida dos Cedros, Bairro Toca do Bugio 
neste Município de Iguape /SP, oriundo do TERMO DE CONVÊNIO Nº 100994/2026 
celebrado com o  GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO /SECRETARIA DE GOVERNO E 
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS/ SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E 
ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS. 

A empresa   (nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ  sob n.°  com sede    
à    Rua    (endereço  completo   da   licitante),  por   seu   representante 
legal  (nome e qualificação do representante legal), para fins de participação no 
procedimento licitatório Concorrência Eletrônica Nº 014/2026, e em cumprimento à 
legislação e regulamentos vigentes, aos quais se submete, DECLARA que: 

a) Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos pata 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data da entrega das propostas. (art.62§ 1º da Lei 
14.133/2021). 

b) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 62 
inciso IV da Lei 14.133/2021). 

c) DECLARA, para fins do disposto no inciso VI, do art. 68 da Lei nº 14.133/21, bem 

como inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, de que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 

d) Que não incorre nas vedações previstas na Lei nº14.133/2021, assumindo a 
responsabilidade de comunicar imediatamente a Administração Pública no caso de 
incorrer. 

e) Nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021, que para obter os benefícios dos arts. 
42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, o licitante no ano-calendário de realização da 
licitação não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte, ou seja, que ainda não celebrou contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem 4,8 milhões/ano (Lei Complementar nº 123/2006, art. 
3º, II), sendo que nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será 
considerado o valor anual do contrato, conforme dispõe o art. 4º, § 3º da Lei nº 
14.133/2021. 
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f) Estar ciente de todas as informações apresentadas em projeto e demais documentos 
necessários a obra, como também comprometo-me a atender e respeitar as especificações 
técnicas e informações evidenciadas em edital e nos demais anexos. 

g) Que tem ciência que é admitida a subcontratação até o limite autorizado de 50% 
(cinquenta por cento), em conformidade com o subitem 2.4 do edital. 

i) Que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e deverá garantir, por seu 
representante legal e/ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos dados pessoais a que 
tem acesso, deverá zelar e responsabilizar-se pela proteção dos dados e privacidade, 
respondendo pelos danos que possa causar. 

j) Declaro que caso seja vencedora, apresentará no prazo solicitado no subitem 18.1.10 do 
edital a garantia exigida. 

k) Declaro que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, 
ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante. 

l)Caso esta empresa venha a sagrar-se vencedora desta licitação, indica o Responsável (is). 
que assinará (ão) o Termo de Contrato, c/ qualificação completa, cargo que ocupa(m), e, se 
procurador o instrumento de mandato. 

CPF/MF Nº 

Endereço completo: 

Conta Corrente pessoa Jurídica Nº 

Banco: 

Agência:     

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob 
pena do art. 299 do Código Penal. 

 

(LOCAL), (DATA). 

 

 

(LICITANTE – CNPJ/CPF) 
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ANEXO III-DECLARAÇÃO DE VISTORIA DO LOCAL DA EXECUÇÃO 

 

A empresa ......., inscrito no CPF/CNPJ nº ................, DECLARA, que seu responsável 
técnico.......................................  vistoriou o local de execução da obra objeto desta licitação 
e que tomou       conhecimento de todas as informações necessárias à execução da mesma, 
em conformidade com o subitem 2.3 deste edital.(art.62 inciso § 2º da Lei 
14.133/2021). 

  

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob 
pena do art. 299 do Código Penal. 

 

(LOCAL), (DATA). 

 

 

(LICITANTE – CNPJ/CPF) 

 

Caso a proponente dispense a visita, deverá apresentar DECLARAÇÃO assinada pelo 

responsável técnico do licitante de que tomou conhecimento de todas as condições 

relacionadas à execução dos serviços e se responsabilizará por quaisquer custos relacionados 

a execução do projeto/contrato, ainda que imprevistos em sua proposta; em conformidade 

com o subitem  2.3 deste edital. .(art.62 inciso § 2º da Lei 14.133/2021). 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DA INDICAÇÃO DO PESSOAL TÉCNICO DAS 
ISNTALAÇÕES E DOS APARELHOS 

 

A empresa ___________________________, inscrito no CPF/CNPJ nº______________, DECLARA, 
a indicação do pessoal técnico das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis 
para a realização do objeto, bem como  da qualificação de cada membro da equipe técnica 
que se responsabilizará pelos trabalhos.(art. 67 inciso III da Lei 14.133/2021), conforme 
relação abaixo: 

........................ 

........................ 

 

(LOCAL), (DATA). 

 

 

(LICITANTE – CNPJ/CPF) 
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ANEXO V - MODELO DE CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE DA LICITANTE / 
NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE LEGAL 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO DA BOLSA DE 
LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUAPE 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N. º: 014/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. °: 453/2026 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de pavimentação 
intertravada reutilizada em via urbana, incluindo preparação do subleito e base, 
reassentamento das lajotas de concreto, implantação de drenagem superficial (guias, 
sarjetas e sarjetões) e execução de calçada na Avenida dos Cedros, Bairro Toca do 
Bugio neste Município de Iguape /SP, oriundo do TERMO DE CONVÊNIO Nº 
100994/2026 celebrado com o  GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
/SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS/ SUBSECRETARIA DE 
CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS. 

 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Nome (Razão Social): 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ/CPF: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG: 

E-mail: CPF: 

Cargo: Celular: 

Resp. Financeiro: 

E-mail Financeiro: Telefone: 

ME/EPP: ( ) SIM ( ) NÃO 

 

1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua 
adesão ao Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações 
e Leilões do Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as 
disposições que seguem. A
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2. São responsabilidades do Licitante: 

a) Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 
negócios dos quais venha a participar; 

b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos 
editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas 
demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos 
quais declara ter pleno conhecimento; 

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, 
conforme Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil e de Intermediação de Operações - (LICITANTE DIRETO) abaixo 
disposto; e pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Regulamento do Sistema Eletrônico 
de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões. 

5. (Cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador 
outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 
653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-
lo nos negócios de seu interesse, realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, podendo a sociedade corretora, para tanto: 

a) Declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 

b) Apresentar lance de preço; 

c) Apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo agente de 
contratação ; 

d) Solicitar informações via sistema eletrônico; 

e) Interpor recursos contra atos do agente de contratação ; 

f) Apresentar e retirar documentos; 

g) Solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 

h) Assinar documentos relativos às propostas; 

i) Emitir e firmar o fechamento da operação; e 

j) Praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do 
presente mandato, que não poderá ser substabelecido. 

 

Célula de Apoio (corretora): 

Endereço: A
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CNPJ: 

6. O presente Termo de Adesão é válido até / / , podendo ser rescindido ou revogado, a 
qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em 
andamento. 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA 
BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE 
OPERAÇÕES - (LICITANTE DIRETO) 

Indicação de Usuário do Sistema 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

01 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

02 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 Responsável Financeiro 

03 Nome: 

 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

7 - O Licitante reconhece que: 

a) A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são 
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por 
eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

b) O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, 
mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

c) Perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 
comunicada imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; 
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d) O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes 
e verdadeiros; e 

e) O não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da 
Bolsa, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA. 

 

 

                                                    (LOCAL E DATA) 

 

 

                                            (REPRESENTANTE LEGAL) 

 

 

 

OBS.: 1) Assinatura(s) do(s) outorgante(s) com PODERES para este fim conforme 
CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE, ou documento equivalente. 

2) O credenciamento deverá vir acompanhado da documentação necessária para 
comprovação da validade do mesmo, conforme previsto no item 15.8.2.1 do edital
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VI-MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 014/2026 

PROCESSO N° 453/2026 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de pavimentação 
intertravada reutilizada em via urbana, incluindo preparação do subleito e base, 
reassentamento das lajotas de concreto, implantação de drenagem superficial (guias, 
sarjetas e sarjetões) e execução de calçada na Avenida dos Cedros, Bairro Toca do Bugio 
neste Município de Iguape /SP, oriundo do TERMO DE CONVÊNIO Nº 100994/2026 
celebrado com o  GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO /SECRETARIA DE GOVERNO E 
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS/ SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E 
ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS. 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUAPE 

Comissão Permanente de Licitações 

Prezados Senhores: 

Apresentamos pelo presente termo de proposta comercial, as condições para o cumprimento 
do objeto da Concorrência Eletrônica n° 014/2026, do certame licitatório referido acima,   
sendo    o    valor    global    em    nossa    proposta    de   R$   _   (  ),  

fixo e irreajustável, em anexo, apresentamos a planilha orçamentária (ANEXO I) ,cronograma 
físico financeiro(ANEXO I) , Planilha de Composição do BDI (ANEXO I), que detalham a 
composição do preço global acima proposto. 

• O Prazo de validade da presente proposta será de 60 (sessenta) dias, contados da data da 
abertura dos envelopes 2 - Proposta. 

• Pela presente proposta, colocamos nossa empresa a disposição do Órgão Licitante, para a 
assinatura do contrato, estando dispostos a cumprir o prazo para execução das obras, que 
não poderá ser superior a 06 (seis) meses, contados da data de nossa ciência da A.I.S. 
Autorização de Início dos Serviços, emitida pela fiscalização do Órgão Licitante. 

• Prazo de início às obras de, no máximo, 05 (cinco) dias, contados da data de nossa ciência 
da A.I.S. Autorização de Início dos Serviços, emitida pela fiscalização do Órgão Licitante. 

• Pela presente proposta, aceitamos as condições de pagamento dispostas na cláusula 21 do 
edital. 

Eu,  (nome  completo   e   qualificação  do   representante  legal   da  empresa),   RG   nº 

  ,  CPF/MF  n.º  ,  (ou   cargo   /   função   na empresa), 

DECLARO pela apresentação da presente proposta, sob as penalidades legais, em nome da  
empresa  (razão  social  da  empresa,  CNPJ/MF  n.º  , Inscrição Estadual nº  ,  Inscrição  
Municipal  nº  e  (endereço  da  sede)  , que nos preços dispostos acima, encontram-se 
incluídos, além do lucro, todos os custos diretos e indiretos, bem como quaisquer outras 
despesas, inclusive as relativas ao pagamento do pessoal, bem como dos veículos, materiais, 
equipamentos, combustível, impostos, tributos de qualquer natureza e todas as demais 
despesas relacionadas com a execução das obras constantes de nossa proposta, objeto da 
presente licitação. 
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Local e data    

. Assinatura do Representante . 

Razão Social da Empresa 

Nome Completo do Representante da Empresa cargo/função na empresa - RG nº   

CARIMBO (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA): 

CARIMBO (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA): 

(DEVE SER EMITIDO EM PAPEL QUE CONTENHA A DENOMINAÇÃO OU RAZÃO SOCIAL 
DA EMPRESA LICITANTE 
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ANEXO VII-MINUTA DO CONTRATO Nº 000/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 000/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 000/2026 

 

O MUNICÍPIO DE IGUAPE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 
..............................., com sede..................., nº..........., doravante denominado 
Contratante, neste ato representado pelo Prefeito Municipal XXX, e a empresa XXX, 
inscrita no CNPJ nº 000, estabelecida em XXX, doravante denominado Contratado, neste 
ato representado por seu Sócio Administrador XXX, resolvem celebrar este contrato, em 
decorrência do Processo Licitatório nº 0000/2026, Concorrência nº 000/2026 , mediante 
as cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS  

1-O objeto deste contrato é a Contratação de empresa especializada para execução de 
pavimentação intertravada reutilizada em via urbana, incluindo preparação do 
subleito e base, reassentamento das lajotas de concreto, implantação de drenagem 
superficial (guias, sarjetas e sarjetões) e execução de calçada na Avenida dos Cedros, 
Bairro Toca do Bugio neste Município de Iguape /SP, oriundo do TERMO DE 
CONVÊNIO Nº 100994/2026 celebrado com o  GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
/SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS/ SUBSECRETARIA DE 
CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS. 

  , conforme informações e descritivos do edital vinculados e seus anexos. 

2-CLÁUSULA SEGUNDA: VINCULAÇÃO AO EDITAL DE
 LICITAÇÃO E À PROPOSTA DO LICITANTE VENCEDOR 

2-Este contrato é vinculado ao edital e seus anexos do Processo Licitatório nº 0000/2026, 

Concorrência nº 000/2026, homologado em 00/00/2026, e todos os elementos (incluindo 
os anexos, obrigações e normas editalícias) inclusive a proposta apresentada pelo licitante 
vencedor. 

3-CLÁUSULA TERCEIRA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 
CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO AOS CASOS OMISSOS 

3.1-Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 14.133/2021 e pelos 

preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado. 

3.2-Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos 
costumes e aos princípios gerais do direito 

4-CLÁUSULA QUARTA: REGIME DE EXECUÇÃO OU A FORMA
 DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO. 

4.1-Regime de Execução : EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

4.2-Concluída a obra, o Contratado notificará o Contratante por meio de carta entregue ao 
Fiscal do Contrato, para a entrega e aceitação da obra. 
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I -     Em se tratando de obras e serviços: 

Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

4.3-O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 
desacordo com o contrato.(art.140 §1º da Lei 14.133/2021). 

4.4- recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. (art.140 §2º da 
Lei 14.133/2021). 

4.5-Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão, 
conforme Decreto Municipal nº 3.125 de 29 dezembro 2023 . 

a) Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado 
informando o término da execução;  

b)  Definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser 
superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados 
e previstos no ato convocatório ou no contrato. 

4.6-Em se tratando de projeto de obra, o recebimento definitivo pela Administração não 
eximirá o projetista ou o consultor da responsabilidade objetiva por todos os danos     
causados por falha de projeto. (art.140 §5º da Lei 14.133/2021). 

4.7-Em se tratando de obras, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o 
contratado, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez 
e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da 
construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de 
vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, 
pela correção, pela reconstrução ou pela substituição.(art.140 § 6º Lei 14.133/2021). 

5-CLÁUSULA QUINTA: O PREÇO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO,  

5.1-O valor do presente contrato é de R$ , ( ). Os pagamentos serão efetuados a 
prazo, proporcional ao andamento da obra, mediante apuração em medições conforme 
entregas e etapas concluídas, com base nos preços unitários dos itens contratados, vistoria, 
aceitação e emissão da nota fiscal respectiva. 

5.1.1- Medição conforme entregas e etapas concluídas, com base nos preços unitários dos 
itens contratados. 

5.1.2- A Licitante Vencedora não poderá protocolizar a nota fiscal, ou fatura antes do 
recebimento e conferência da medição, como “de acordo” por parte da fiscalização exercida 
pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela 
Licitante Vencedora, deverá ser entregue também na Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e Obras, para conferência do gestor do contrato, e o seu ateste de acordo com a medição 
apresentada. 

5.1.3- O pagamento será realizado por meio de ordem bancária mediante apresentação de 
notas fiscais e aprovação pela fiscalização, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado, efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  
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5.1.3.1- O pagamento será efetuado através da conta Bancária :................................ 
Agência:............. 

5.1.4-No dever de pagamento pela Administração Pública Municipal, será observada a 
ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, com fundamento no art.141 
da Lei 14.133/2021. 

5.1.5-As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Licitante 
Vencedora e seu vencimento ocorrerá obedecendo ao cronograma acima citado. 
5.6-A Licitante vencedora deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando juntamente 
com a Nota Fiscal, as Certidões de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Certidão de regularidade perante a 
Justiça do Trabalho, pela apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, atualizadas até a data da emissão da 
nota fiscal do mês de sua competência. 
5.7- * Nota Fiscal - No corpo da Nota deverá constar: 
a) Processo licitatório nº 00/2026 CP-E-00/2026 

b) TERMO DE CONVÊNIO Nº 100994/2026 celebrado com o  OVERNO DO ESTADO 
DE SÃO PAULO /SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS/ 
SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E ENTIDADES NÃO 
GOVERNAMENTAIS. 

5.8-As despesas decorrentes da execução do objeto do presente Contrato correrão nas 
seguintes dotações: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS  

Recurso Estadual R$ ...............(.....)................... 

UO: 02.25.00 Ficha nº: 231 Funcional Programática nº: 15.451.0023.2035 Categoria 
Econômica nº: 4.4.90.51.00 Destinação de Recursos n. º 02.100.0106; 

Recurso próprio R$ ...............(....)....................... 

Ficha nº: 230 Funcional Programática nº: 15.451.0023.2035 Categoria Econômica nº: 
4.4.90.51.00 Destinação de Recursos n. º 01.110.0000; 

6-CLÁUSULA SEXTA: OS PRAZOS DE INÍCIO DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO, 
CONCLUSÃO, ENTREGA, OBSERVAÇÃO. 

6.1-A Licitante Vencedora uma vez CONTRATADA, se obriga a dar início às obras objeto da 
presente Licitação, num prazo de, no máximo, 05 (cinco) dias a contar da data de ciência 
pela CONTRATADA da A.I.S. Autorização de Início dos Serviços, emitida pela fiscalização 
da CONTRATANTE. 

6.2-O prazo de vigência contratual será de 06 (seis) meses, contados a partir da 
assinatura do Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

6.3- prazo da execução dos serviços será de no máximo 06 (seis) meses, de acordo 
com o cronograma físico-financeiro da obra, a contar da data da última assinatura do 
representante legal da empresa na ordem de serviço ((que deverá ser realizada nos prazos 
máximos definidos pela administração), salvo em casos em que seja estabelecido no próprio 
documento data para o início dos serviços, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 
111, da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA SÉTIMA –DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES: 
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7.1-Obrigações do CONTRATADO: 

a) Executar os serviços relacionados neste edital, no Projeto Básico/Termo de Referência e 
demais anexos, de acordo com as normas técnicas vigentes e sempre com pessoal 
qualificado; 

b) Fornecer os serviços descritos no objeto desta licitação, constantes nos memoriais, 
projetos e orçamentos; 

c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou de materiais empregados; 

d) Permitir que os prepostos do MUNICÍPIO inspecionem a qualquer tempo e hora o 
andamento dos serviços; 

e) Formar o quadro de pessoal necessário à execução do objeto contratado, bem como 
assumir as responsabilidades decorrentes de transportes, manutenção da estrutura e 
demais encargos, impostos e as obrigações sociais para a manutenção de seus empregados 
ou prepostos; 

f) Pela fiscalização do perfeito cumprimento do objeto deste contrato, cabendo- lhe, 
integralmente, o ônus decorrente, independentemente da exercida pela Contratante; 

g) Arcar com eventuais prejuízos causados a Contratante e/ou a terceiros, provocados, por 
ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados, filiados ou prepostos, na 
entrega dos bens contratados; 

h) Manter, durante toda a vigência do contrato, as obrigações assumidas e a qualificação 
exigida, devendo comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que 
possa comprometer a manutenção deste contrato; 

i) Identificar os funcionários autorizados a trabalhar na obra contratada, assim como 
veículos, impedindo que terceiros ingressem no local; 

j) Fornecer e fiscalizar a utilização dos equipamentos de proteção individual (EPIs) e 
coletivos (EPCs) adequados ao serviço a ser prestado, renovando-os dentro do período de 
validade e repassando, sempre que solicitado, cópia das respectivas fichas de entrega; 

k) Retirar dos serviços quaisquer de seus empregados que, por incapacidade técnica, ação, 
omissão, inconveniência de conduta ou a pedido da CONTRATANTE, seja julgado nocivo ao 
trabalho; 

l) Isentar a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade civil, criminal, trabalhista, 
tributária, fiscal, administrativa e previdenciária decorrente dos serviços objeto deste 
contrato; 

m) Responder por eventuais reclamatórias trabalhistas interpostas por seus empregados 
ou prepostos envolvidos na execução dos serviços objeto do presente contrato, desonerando 
a CONTRATANTE da responsabilidade solidária ou subsidiária, e assumindo o dever de 
indenizar a CONTRATANTE para a hipótese de esta adimplir qualquer débito a que esta não 
tenha dado causa; 

n) Ocorrendo algum incidente que demande atuação efetiva dos funcionários da 
CONTRATADA, deverá, imediatamente, o funcionário em serviço, comunicar os 
representantes da CONTRATANTE (ou pessoas por eles indicadas) e, se for o caso, as 
autoridades competentes, tais como Polícia Civil, Polícia Militar ou Corpo de Bombeiros; 
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o) Comunicar imediatamente a CONTRATANTE a ocorrência de ilícitos no ambiente de 
trabalho, inclusive a ocorrência de acidentes de trabalho; 

p) A proponente contratada deverá apresentar na Secretaria de Infraestrutura Urbana e 
Obras , sempre que lhe for solicitado, os seguintes documentos: 

VII. ART e/ou RRT de Execução, assinada pelo profissional indicado como engenheiro 
responsável na habilitação do processo; 

VIII. Alvará de Construção; 

IX. Orçamento e cronograma em meio digital; 

X. Relação dos empregados que trabalharam de forma direta ou indireta na execução 
dos serviços, comprovado através da ficha de registro; 

XI. GFIP; 

XII. CND; 

q- Executar a limpeza do trecho ao final dos serviços; 

r- Os serviços deverão ser iniciados pela licitante vencedora imediatamente após a 
assinatura da ordem de serviço. 

s- Os serviços deverão seguir minunciosamente o projeto, memoriais descritivos, 
especificações de projeto, bem como as composições de custo das respectivas tabelas de 
referência. 

t- Os operadores da empresa vencedora deverão estar devidamente habilitados para 
execução dos serviços; 

u-Sempre que solicitado o contratado deverá fornecer ao contratante a cópia de documento 
de propriedade ou locação do(s) equipamento(s), que comprove que o(s) mesmo(s) atende(m) 
o(ao) edital/Contrato e comprovação da capacidade dos operadores, para comprovar que os 
mesmos estão habilitados para operar/dirigir o equipamento, juntamente com a 
comprovação de que o(s) motorista(s), o(s) auxiliar(es) e o(s) operador(es) pertencem ao 
quadro permanente da empresa, devendo ser feita, com a apresentação do registro na 
Carteira de Profissional, Ficha de Empregado ou Contrato de Trabalho, por exemplo; 

v- O contratado verá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 
serviço para representá-lo na execução do contrato;(art.118 da lei 14.133/2021). 

x-afixar placa nos locais das obras, conforme modelo a ser fornecido pelo Órgão Licitante, 
no período inserido entre a data da assinatura do Contrato e o início dos serviços. 

Z-Cumprir com todas as demais obrigações previstas no presente edital e nos seus 
anexos, incluindo o Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Projeto e demais 
anexos. 

7.2--Obrigações do CONTRATANTE: 

A )Emitir Ordem de Serviço; 

b) Executar medição mensal e fiscalizar o andamento das obras; 

c)Efetuar o pagamento conforme definido no ato convocatório, mediante apresentação da 
fatura, desde que, atendidas as demais exigências estabelecidas neste Edital. A
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CLÁUSULA OITAVA-CONTRATO ADMINISTRATIVO 

8.1-O contrato regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a 
ele será aplicado, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. (art. 89 da Lei 14.133/2021). 

8.2-A Administração Pública Municipal convocará o licitante vencedor para assinar o termo 
de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133/2021. (art.90 da Lei 14.133/2021). 

8.3-O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. (art. 90§1º Lei da 14.133/2021). 

8.4-Poderá a Administração Pública Municipal, quando o convocado não assinar o termo 
de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 
condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.(art. 90§ 2º 
Lei da 14.133/2021). 

8.4.1-Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. .(art. 90§ 3º Lei 
da 14.133/2021). 

8.5-Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do 
subitem18.4, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital, poderá (art.90 §4º da Lei 14.133/2021):  

a- convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;  

b- adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

8.6-A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou  retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
licitante (art. 90, § 5º da Lei 14.133/2021),sendo que tal regra não se aplicará aos 
licitantes remanescentes convocados na forma do subitem 18.5 letra “ a” (art.90 §6º da 
Lei 14.133/2021). 

8.7- Poderá  a Administração convocar os demais licitantes classificados para a contratação 
de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão 
contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos subitens 18.4 e 18.5. (§§ 2º 
e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021). 

8.8-Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que 
tiver dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial.(art. 91da Lei 14.133/2021). 

8.9-Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos e de termos aditivos, 
atendidas as exigências previstas em regulamento. art. 91 § 3º da Lei 14.133/2021). 
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8.9.1-Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração 
verificará a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir 
as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e para 
serem juntadas ao respectivo processo.(art.91 §4º da Lei 14.133/2021). 

8.10-Os contratos administrativos obedecerão irrestritamente o disposto no art. 92 da Lei 
nº 14.133/2021. 

8.11-Os contratos poderão ser alterados, com as devidas justificativas, em conformidade 
com o art 124 da Lei 14.133/2021. 

8.12- Nas alterações unilaterais, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco porcento) 
do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas 
compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos 
será de 50% (cinquenta por cento), não podendo transfigurar o objeto da 
contratação.(art.125 e 126 da Lei 14.133/2021). 

8.13-A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das 
prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.( art.132 da Lei 
14.133/2021). 

8.14- Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença percentual entre o 
valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do 
contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. (art. 
128 da Lei .14.133/2021). 

8.15- Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado 
já houver adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser 
pagos pela Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e 
monetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros danos eventualmente 
decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados.(art.129 da Lei 
14.133/2021). 

8.16-. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial. (art.130 da Lei 14.133/2021). 

8.17-Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações 
(art.137 da Lei 14.133/2021): 

X - Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

XI - Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

XII - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

XIII - Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do CONTRATADO; 
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XIV - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 
do contrato; 

XV - Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 
alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

XVI - Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

XVII - Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão; 

XVIII - Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz. 

8.18-As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV observarão as seguintes 
disposições: (art.137 §3º da Lei 14.133/2021). 

III - Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 
interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o CONTRATADO 
tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

IV - Assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput 
do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

8.19-O CONTRATADO terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: (art.137 
§2º da Lei 14.133/2021). 

V - Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 
14.133/2021; 

VI -   Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 3 (três) meses; 

VII - Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

VIII - Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços 
ou fornecimentos; 

V- Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas 
no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo 
contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas 
ou a licenciamento ambiental. 

8.20-A extinção do contrato poderá ser: (art.138 da Lei 14.133/2021). 

II -Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II-   Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; III - Determinada por 
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decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial. 

8.21-A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
serão precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. (art.138 da Lei § 1º 14.133/2021). 

8.22-Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o CONTRATADO 
será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito 
a: (art.138 §2º da Lei 14.133/2021). 

I-Devolução da garantia; 

II-Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III-Pagamento do custo da desmobilização. 

8.23-A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, as seguintes consequências:(art.139 
da Lei 14.133/2021). 

I- Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio da Administração; 

II- Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

III-   Execução da garantia contratual para: 

e) Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

f) Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

g) Pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

h) Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 
seguradora, quando cabível; 

IV- Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 

8.23.1-A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 
indireta. :(art.139 § 1º da Lei 14.133/2021). 

8.23.1.2-Na hipótese do inciso II o ato deverá ser precedido de autorização expressa do 
secretário municipal competente. :(art.139 § 2º da Lei 14.133/2021). 

8.24- Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, 
caso não seja possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a 
declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar 
medida de interesse público, com avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos: :(art.147 
da Lei 14.133/2021). 

I - impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do 
objeto do contrato; 

II - riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na 
fruição dos benefícios do objeto do contrato; 
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III - motivação social e ambiental do contrato; 

IV - custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas; 

V - despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados; 

VI - despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades; 

VII - medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento 
dos indícios de irregularidades apontados; 

VIII - custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, das 
obras ou das parcelas envolvidas; 

IX - fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação; 

X - custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato; 

XI - custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação. 

 8.25-Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder 
público deverá optar pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por 
meio de indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e 
da aplicação de penalidades cabíveis. :(art.147 da Lei 14.133/2021). 

CLAÚSULA NONA- GARANTIA CONTRATUAL  

9.1-A CONTRATADA deverá apresentar nos termos do art. 96, § 1º da Lei nº 14.133/2021, 
a garantia contratual, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato e termos 
Aditivos de valores, caso ocorra. 

9.2-Cabe ao licitante   vencedor optar por uma das seguintes modalidades de garantia em 
conformidade com o art. 96, § 1º da Lei nº 14.133/2021. 

I- Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia; 

II-  Seguro-garantia; 

III- Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil; 

IV- Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

9.3-Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 
o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro 
até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

9.4-Para a prestação da garantia pelo contratado quando optar pela modalidade 
prevista no inciso II do item 18.1.10.2 do presente edital, será fixado prazo máximo 
de   01 (um) mês, contado da data de homologação e anterior à assinatura do Contrato. 
art. 96 § 3º da Lei nº 14.133/2021. 

9.5-O Seguro-Garantia deve atender ao disposto no art. 97 da Lei nº 14.133/2021. 

9.6-Para as demais modalidades de garantia, o Contratado deverá apresentá-las para a 
assinatura do Contrato, dentro dos prazos previstos no presente Edital. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  R
IC

A
R

D
O

 O
LI

V
E

IR
A

 R
A

G
N

I D
E

 C
A

S
T

R
O

 L
E

IT
E

 e
 A

N
T

O
N

IO
 M

A
T

H
E

U
S

 D
A

 V
E

IG
A

 N
E

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//i
gu

ap
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

17
C

-3
2E

8-
F

59
8-

86
62

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

17
C

-3
2E

8-
F

59
8-

86
62



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGUAPE 
               Estância Balneária – Princesa do Litoral Sul 

                    Secretaria de Gestão e Planejamento  

 

Av. Adhemar de Barros, N°. 1.070, Porto do Ribeira, Fone (13) 3848-6810 – CEP 11920-000 – Iguape – SP. 

9.7-A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em 
dinheiro, atualizada monetariamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA-DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI Nº 13.709/2018) 

10.1-O LICITANTE obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar 
em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados 
pessoais sensíveis, em especial os regulamentos municipais e a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), 
empenhando-se em proceder a todo tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-se 
necessário, em conformidade com este edital. 

10.2-O MUNICÍPIO e o LICITANTE, quando do tratamento de dados pessoais, o fará de 
acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei nº 
13.709/2018 (LGPD), e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao 
titular. 

10.3-O LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e 
deverá garantir, por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a confidencialidade 
dos dados pessoais a que tem acesso, deverá zelar e responsabilizar-se pela proteção dos 
dados e privacidade, respondendo pelos danos que possa causar.(Anexo II). 

10.4-As cláusulas de proteção de dados deste edital, permanecem durante toda  execução 
do objeto ora licitado, sem prejuízo de novas cláusulas definidas no instrumento contratual 
resultante deste certame, na medida de abrangência dentro de seu escopo, e, ainda que 
encerrada vigência do instrumento contratual, os deveres previstos devem ser observados 
pelas partes, por prazo indeterminado, sob pena de responsabilização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -SUBCONTRATAÇÃO  

11.1- Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o 
CONTRATADO poderá subcontratar partes do objeto até o limite autorizado de 50% 
(cinquenta por cento), excetuando as funções de gerência, direção e chefia, que serão de 
exclusividade do contratado art.122 da Lei nº 14.133/2021. 

11.2- O CONTRATADO deverá apresentar à Administração documentação que comprove a 
capacidade técnica do subcontratado (caso ocorra), que será avaliada e juntada aos autos 
do processo licitatório. (art. 122 §1º da Lei 14.133/2021).  

11.3- A qualificação técnica será demonstrada por meio de atestados relativos a 
potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e cinco) por cento do objeto licitado. 
(art.67 §9º da Lei 14.133/2021). 

11.4-É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente desta Administração Pública Municipal ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 
deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até 
o terceiro grau, (art.122 § 3º da Lei nº 14.133/2021). 

12-CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -GESTÃO e FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1-A gestão do contrato será realizada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Urbana e, sendo esse responsável através de servidores designado mediante portaria, pelo 
recebimento e fiscalização do objeto licitado, devendo ser observado o disposto no art. 117 
da Lei nº 14.133/21. 
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12.1.1- Sendo: 

a) gestor do contrato: ....................................... 

b) fiscal (is) :......................................... 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PENALIDADES  

13.1-O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações, com aplicação das seguintes sanções: (art.155 da Lei 14.133/2021). 

I- Dar causa à inexecução parcial do contrato: 

II- Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III -Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV-Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V- Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

VI- Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII- Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

VIII- Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX-Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI-Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII- Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – Dispõe 
sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos 
contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências. 

13.2-Serão aplicadas as seguintes sanções às penalidades acima indicadas: ( art.156 da 
Lei 14.133/2021). 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.2.1- Na aplicação das sanções serão considerados:(art.156 §1º da Lei 14.133/2021). 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

13.2.2- A sanção prevista no inciso I do subitem 13.2. será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

13.2.3-A sanção prevista no inciso II do subitem 13.2., calculada na forma do edital ou 
do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 
(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 
desta Lei. 

13.2.4- A sanção prevista no inciso III do subitem 13.2, será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo mínimo  de 3 (três) anos 
e máximo de 6(seis)anos. 

13.2.5- A sanção prevista no inciso IV do subitem 13.2 ,será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 
155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 
VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.2.6- A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 13.2, será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de 
ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada 
por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da 
entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público 
e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência 
exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso 
I deste parágrafo, na forma de regulamento. 

13.2.6.1- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do do subitem 13.2, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do subitem 13.2. 

13.2.7- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.2.8-A aplicação das sanções previstas no subitem 13.2, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

13.2.9-Na aplicação da sanção prevista no subitem 22.2, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.(art.157 
da Lei 14.133/2021). 
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13.2.10- A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do subitem 13.2, requererá 
a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da 
data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir 
.(art.158 da Lei 14.133/2021). 

13.3-Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos 
na referida Lei.(art.159 da Lei 14.133/2021). 

13.4- A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 
Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
.(art.160 da Lei 14.133/2021). 

13.5- Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os 
entes federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo federal. .(art.161 da Lei 14.133/2021). 

13.6- Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do subitem 
13.2 , o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da soma 
de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos. 
.(art.161 da Lei 14.133/2021). 

13.7- O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 
mora, na forma prevista em edital ou em contrato. .(art.162 da Lei 14.133/2021). 

13.7.1- A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas nesta Lei. .(art.162 da Lei 14.133/2021). 

13.8- É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: .(art.163 da Lei 14.133/2021). 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- FORO 

14.1. As partes elegem o foro da Comarca de Iguape, Estado de São Paulo, para dirimir as 
dúvidas suscitadas em decorrência da execução do presente contrato, não resolvidas pelas 
vias administrativas próprias. 
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E por estarem de acordo com as condições aqui estabelecidas, lavrou-se o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, após lido e achado conforme, 
é assinado pela CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas. 

Iguape,  de  de 2026. 

 

________________________________________                ________________________________________ 

........................................ 

Prefeito                                                       Representante Legal 

P/CONTRATANTE                                              P/ CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

________________________________________                ________________________________________ 

Nome                                                                   Nome: 

CPF:                                                                   CPF: 

 

VISTO E APROVADO PELA PROCURADORIA JURÍDICA 
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ANEXO VIII 

TERMO DE CIENCIA E NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUAPE 

CONTRATADO:  

CONTRATO Nº:  

OBJETO:  

E-mail: (*) juridico@iguape.sp.gov.br  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1.     Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n.º 01/2011 do 
TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 
do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 
2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” 
anexa(s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Iguape/SP,00 de..... de 2026.  

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

Nome:  

Cargo: PREFEITO 

CPF: ... 
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 Assinatura:  _______________________________ 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF: ... 

Assinatura: _______________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:   

Cargo:  

CPF: ... 

E-mail:  

Assinatura: _______________________________ 

Pela contratada: 

Nome: ... 

Cargo: REPRESENTANTE LEGAL 

CPF: ... 

E-mail: ... 

Assinatura: ______________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF: ... 

Assinatura: _______________________________ 

GESTOR DO CONTRATO: 

Nome: ...  

Cargo: ...  

CPF: ...   

Assinatura:  ___________________________ 

FISCAL DO CONTRATO:                                                  

Nome: ...  

Cargo: ...  
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CPF: ...   

Assinatura: ____________________________   
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ANEXO IX- 

TERMO DE COMPROMISSO 
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